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PROCESSO PREGÃO: 097 12017

MODALIDADE: PREGÃO - PRESENCTAL N" 067/2017

refeitura Municipat de Atto paraíso-pR
CNPJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 l32O
e-mail - ahoparaiso@pref.pr.gov.br
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oBJETo: Aquisiçáo de rntercap, sorupan e shampoo, destinados pera e rimpêza dos veÍcuros,
maquinas e equipamentos de todas es sêcÍetarias, do MunicÍpio de Alto paraíso conforme
especificado no ARexo I deste edital. os produtos serâo retirados de acordo com a nêcessidade
do municlpio, o prazo de entrega não êxcedeÍá a 4g (quarenta e oito) horas; seguindo as
condiçÕes particulaíes dest€ Edítal.

SOLICITANTE: Secretaria Gêrat de AdministraÇáo

DATA DO lNlCtO DO PROCESSO: O,ttO6t2Oi7

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO.: 19/06/20í7



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-pR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@prei pr.gov.br

Alto Paraíso - PR, 01 de Junho de 2017

JUSTIFICATIVA
t-
ú .t

A Prefeitura Municipal de Alto paralso, está sempre preocupada em
manter os veÍculos/maquinários/equipamentos, em bom estado para rodagem,
porém não podemos deixar de citar a importância da limpeza dos mesmo.

Sendo assim, é que vimos por meio deste, solicitar que seja abeÉo um
processo licitatório na modalidade pregão presencial para a ,,Aquisição 

de
lntercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza dos veículos, maquinas
e equipamentos de todas as secretarias, do MunicÍpio de Alto paraíso conforme
especifícado no Anexo ldeste edital. os produtos serão retirados de acordo com
a necessidade do municipio, o prazo de entrega não excederá a 4g (quarenta e
oito) horas; seguindo as condlçÕes particulares deste Edital.,,

lnformamos que realizado uma cotaçáo de prcço no comercio local,
verificamos que o valor previsto para tal aquisição será de aproximadamente R$
19.200,A0 (Dezenove Mil e Duzentos

sô pam o momento
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PARANA QUIMICA
c.A.E. tND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDACNPJ: 04.162105/0001_06

N,O
FI

lnscrição Estadual: 9023463765
Rua Canelinha, 1930 - Jd paraíso
CEP:87.507-190
Umuarama - pR.
Fone: (44)3699-2526

F Mu)

Orçamento : pre
Prazo Validade:

feitura Municipal de AIto paraiso
60 dias

roduto

Umuarama,26 de Maio de2017.

'tê-á

. 162.Í05/0001 -051
C.AE. IN:}USTRIA E CoIJÉRCO
DE PRoDriros ouÍrurrcos trDa.
RUÂCÂllE!r\1ü, _r93(, - pe. tNDiISIRAL

I JARDTM PAFÁISO

[- ezsoz.rso, Lnuanlrre, m J

uantidadelEmbalagema Valor
Unit

Valor Total
Interca Concentrado 05 mE ba la me ed 05 L tros 120,00 6.000,00Solu n Concentrado 5.,

mE ab à me ed 0J IL tros 120,00 3.000,00Sham Concentrado 0I mE ab à me ed 05 L tros 120,00 1.200,00Total
R$ 10.200 00

tl
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í28,00 6 &oc50 INTERCAP CONCENTRADO í'50 LT

3.200,00128,OOSOLUPAM CONCETRADO í/50 LT25

128,0O í.280,00SHAiIPO CONCETRADO í'50 LTí0
TOTAL í0.880,00

PREFEITURA MUNIGIPAL DE ALTO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-pR
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

DA .: SECRETARTA ADMtNISTRAT|VA

PARA: SETOR DE CONTABTLTDADE

REF.: SOL|CITAÇÃO DE §ALDO

SecreÍario

N.O
Fls.

c
tr tf

Solicito informar se há saldo de dotaçâo e que, se a resposta for
sim, que seja na mesma hora rearizado a reserya da mesma para ,,Aquisição 

de
lntercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza dos veículos, maquinas
e equipamentos de todas as secretarias, do Município de Alto paraíso conforme
especificado no Anexo ldeste edital. os produtos seráo retirados de acordo com
a necessidade do município, o prazo de entrega não excederá a 4g (quarenta e
oito) horas; seguindo as condiçÕes particulares deste Edital.,, seguindo as
condiçôes particurares deste Editar; num varor aproximado de Rs 1g.200,00
(Dezenove Mil e Duzentos Reais).

mÍso - PR,01 de Junho de 2017.

iE
o
istnçáo



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-pR
cNPJ 95.640.736/00Oí _3 cEP 87528-0000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (0xx) 443664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SETOR DE CONTAAIUDADE

REF.:

OBJETO: Aquisição de lntercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza
dos veícuros, maquinas e equipamentos de todas as secretarias, do Município de
Alto ParaÍso conforme especificado no Anexo rdeste editar. os produtos seráo
retirados de acordo com a necessidade do município, o prazo de entrega não
excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condiçÕes particulares deste
Edital; num valor aproximado de R$ 1g.2oo,oo (Dezenove Mir e Duzentos Reais),
no qual já foi efetuada a reserva da dotação conforme solicitado.
CLAS lFtc Ão R E Ánra

2716
418

Alto P.Íatso - PR, Oí do Junho do Z0í 7.

oê

f,
t-

ÇÁo9L!\§?.tF!gAçÁo DA DOrAÇÃo )RçAMENTÁR)A E coNFtRMADE SALDO.

RENATO APARE?H"$çALVES JOROE

339030220000
MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUIOS DE HIG 07.03.00.15.452.0016.2 .050
DIVISAO DE SERVICOS

PUBLICOS



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto PrreÍ:o - PR.,0í do Junho de 20i7.Ermo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
OD. PreÍeito do Municíplo de Alto paraÍao
NESTE

Necessáio a realização de abertura de
Sendo só o que se apresenta pâra o mom€n

Socrsúerro

J
F *lÉ

N,Oê
Fls

4<,.,'

C

Senhor Preíeito,

Pelo presente, soricito autorização de vossa Excerência para a aquisiÇâo de produtos
alimenticios, conforme requisiçâo em anexo:

- Aquisiçâo de rntercep, sorupan ê shampoo, destinados paÉ e rimpeze dos vercuros, maquinas e
equipamentos de todes as secretarias, do MunicÍpio de Arto paraÍso conforme especiÍicado no
Anexo I deste editar' os pÍodutos serào retirados de acordo com a necessidade do município, o
prazo de entrega náo excederá a 4g (quarenta e oito) ho[a§; seguindo as condiçôês particuraÍes
deste Edital; num varor aproximedo de R$ 19.2oo,oo (Dezenove Mir e Duzentos Reais), no quar já
realizamos a Íeserva da dotaçáo.

Para cobertura das des sas com o nte será utilizeda d ô

de: PREÇÁO PRESENCTAL

eli

na

Autorizo,
Encami a

a
râti paÍa

provid cta

DE c DIM JUNI
REFEITO MU IPAL

2116 339030220000
MATERIAL DE LIMPEZA E

PROOUTOS DE HIG oz.,oáõgs.ft z.ooro.z.oso
DIVISAO DE SERVICOS

PUBLICOS 418

\
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PreJêinrru Municigtl cle Alto paraíso_pll 
.gs.64O.7g6/OOOl_3O 

cDP 875'a, r"d,, i,,lí,;;";;,i: e0() _ t:onetFar ('xx) ,!.r ,oif-,or?f.,1, ffi
e-mail _ zrhoparaiso@prcf.pr.go.;. br.

SUMULA: Nor_neio pregoeiro e AlteroApoio dc Município de AÍlo poroíso poro o*.-ã",..L io de 2ot7

PO RIARIA N.o 246/2017

Equipe <Je

RESOLVE;

20) Eslo portorio lero vigêncio de 1(umJ ono o

4") Eslo porlorio eniíoró em vigor neslo dofo.

EdiÍício do Pref rúá uunic

O preteílo Municipol de Allo poroíso. Eslr:cJo cJoPlr<lr,t.r. no uso de suos olribuiçÕu, l"-qoi;,- 
- *" '

-.-lo) ,Nomeor os Sr {o)s porq ccomporem o Equipepro de Allo poroÍso, o fim de of eiecererr, ,rÉoif udo Município, nomeondo os pessoos ;b;ir"

Pregoeiro: Voldernir Ribeiro Sporopon. CpF n" AOS.Bt 6.549_29

Secretorio: uesrei Gonçorves Rodrigues do sirvo cpF n. 0óó.33 4.889_/ l

^.4enrbíos: 
Vilmo Medeiros Ferreiro de Melo CpF no 04g.l4ó.rllaQ,ó I

^,4orio 
<le Oliveiro Coeiono Cpt no 034.2 t0 .259-i óMorildo Roso do Noscimênto da Sitvo CpF n" 033.22 O.f S9-SÍ)

de Apoio do Municí
porc o í)reg oeiro
relo cio nod os:

por lir deslo <Jo lo

tslodo do Poronó, oo 0l (um) dios d ês dc" J unho
cJl de Allo I)oroÍso
e 201/m

DERCIO JARD.IM JÚNIOÍ('
Prefeilo Municipol

,/

\RNÀL.

;;t;,fi§'i)*',ffi's
ôRGItO 

(Jrt"" 
.....,...............1.....:..-"-.'"'

EM - - ', 
i,'1.....----""-"

Ediçáo N'n ""-"""'':':'""-"' 
'



Prefeitura Munictpol de Átto poraíso-pR
cNpJ 9s.640.736/oooi-30 cEp a7528-ooo

Av. Pedru Amaro dos Santos,900 _ FonefFLy (Lxi al J6ót tl2t)
e-mail - altoDaralso @.oref .Dr.go .br

PROCESSO ADMINISTRAT'VO NO 097/2017

PREGÃO PRESENCIAL NO 067/20í7

Fls a
l5

A Prefeitura Municipar de Arto paraÍso, Estado do paraná, com sede naAv' Pedro Amaro dos santos., l".9og_tglq púbrico que rearizará no rocar e data abaixo,certame ricitatório na modaridade PREGÃô PRES'ENC|AL, oo tipo úeúõd pREÇo
PoR LorE, objetivando a."Aquisição de rntercap, sorupan 

" sí".p.ó,ãestinadospara a limpeza dos veículos, maquinas e equipamentos de todas as secretarias, doMunicípio de Alto paraíso conÍôrme espàcíficado no Anexo I deste 
"ãitrt. 

o"produtos serão retirados de acordo com a necessidade do municipio, o p.aro o.entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguinao'as cJnoiçõesparticulares deste Edital". com Exclusividade para Micio Etipresas, Emfiesas dePequeno Porte e Micro Empreendedores rndividuais, co. oó oispoóitivo! Jas Lers
Federais n' 1Q.52012002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n" g.0,8/19g0
(código de Defesa do consumidor), Decreto Fedeial 3.931/2001 e subsidiariamente,pela Lei 8.666/1993, Lei comprementar 12312006, 14712014, t-ei CornpÉmentar
Municipal no 07712017 e arterações posteriores e demais norr", rágurJmentares
aplicáveis à espécie.

1 - DA ABERTURA E LOCAL

1 .1 . o Pregoeiro e sua equipe de Apoio rcceberâo os enveropes contendo
as propostas e a documentação de habilitação até às 0g:00 horas do dia 19 de Junho
de 2017 

' onde na. seqüência dará início a lessão de credenciamento dos proponentes
interessados e subseqüentemente ao término deste, a abertura do pregão em sessão
pública, com abertura dos envelopes pÍopostas.

1.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo quarquer fato superveniente
que impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
kansferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

1.2. A sessão de processamento do pregão será rearizada na sara de
Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida peldpregoeiro sr. Valdemir-Ribeiro
sparapan' com o auxírio da Equipe de Apoio composta peros senhore(a)s, uesrei
Gonçalves Rodrigues da silva, Marilda Rosa do Nascimento da sílva , Mariade oliveira
Caetano e Vilma Medeiros Ferreira de Melo.

'l .3. lnformaçÕes poderão ser solicitadas o pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidade.

2 - DO OBJETO

_ 2.1. A presente ricitação na modaridade pregáo presenciar, do tipo Menor
Preço por Lote, tem por objeto a ,,Aquisição de lnte-rcap, Solupan 

" Si.-poo,
destinad-os para a limpeza dos veícuios, maquinas ê equipamentos de todas assecretalias, do Município de Alto paraíso conforme especificado no Anexo I deste
edital. os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do município, o



Prefeituro Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.rc6n00i-30 cEp B7s2o-ooo

Au Pedru Ámafo dos son os, 900 - Fone/Fox (2xx) « J66,1 lJ20
e-mail - al lso ref.nr.s v.br

N
Fls
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Fú

prazo de entrêga não excederá a 4g
condições paÉiculares deste Edital,,.
retirados conforme a necessidade do
particulares deste Edital."

horas; seguln oa3
desta licitação serão

as condiçÕes

(quarenta e oito)
Os produtos objeto

2.2. A licitante vencedora Íicará obrigada a trocar os produtos que vier a
ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

2.3.lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garántirá a quaridade
dos Produtos obrigando-se a repor aquere qué apreseátar defeito ou for entàlue em
desacordo com-apresentado na proposta

2.4. O MunÍcÍplo fará e sol,clteção dos produtos de acordo com a

Município, de acordo com

necessidade e enquanto perdurar o estoque durante um perÍodo de 12 meses a contar
da data de assinatura do contrato, podendo ser objeto de prorrogação

2.5. Os orodutos deverão ser entreques na Sec retaria Munici pal
Solicitante ou no locaÍ indicado oela con tante.

2.6. Todas as despesas com a entrega do produtos/serviços soricitados
serão de responsabilidade da empresa ora contratada;

3 - DAS CONDTÇÕES DE pARTtClpAçÃo NA L|C|TAçÃO

3.1 . Poderão participar todas as empresas que atuarem no ramo, objeto da
licitação, e que satisfaçam integralmente as condições de credenciamento deste edital.

3.2, Poderão participar todas as guê tenham domicitio na Microrregiáo
g:?gr!f!ca Umuarama, Estado do paraná, constante da RELAçAO bOS
MUNICIPIOS DO ESTADO ORDE'VÁDOS SEGU'VDO ÁS MESORREG'ôES E ÁS
MI0RoRREGIÓe'S OEOORÁFICAS DO tBcE - qARANÁ - 2012, (consutta no
endereço).
http://www. ipardes.gov. br/pdÍ/mapas/base_Íisica/relacao_mun_micros_mesos_parana. p
df

3.3. A participaçáo neste Procedimento Licitatório, importa a proponente à
irrestrita aceitação das condiçóes estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem
como a observâncía dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos.

3-4. A proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a
preparação e apresentação de sua proposta, independentemente do resultado deste
Procedimento Licitatório.

3.5. É vedada a participaçáo dlretd ou indireta na licltação:
a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da prefeitura

Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administração como dirigente ou
responsável técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurÍdica, idoneidadé financeira e
regularidade fiscal.

c) Será vedada a participâção de pessoas impedidas por força da Lei,
bem como não serão aceitos consórcios de empresas.



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.rc6n001-30 cEp 87528-OOO

Av. Pedro Ámtro dos Smtos,900 - Fone/Fox (Lxx) ,11 j66t lJ20
e-mail - altooaraiso@pref.or.eov.br

o
Fls.

"-"1-rr-

"'(.

5
F
-úl

c

-§

e) Empresas que tenham sido suspensas pela Administração, pelo prazo
assinalado no ato que tenha determinado a suspensão, ou que tenham éido declaradas
inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçâo pú'blica (Federal, Estadual ou
Municipal).

4 - DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA

4.1 . No momento do eredeneiamento, deverão ser apresentados íora dos
envelopes no 01 e no 02:

- Anexo ll - Declaração (inciso Vll do art. 4o Lei 10.520/02),
- Anexo lll- Declaração (inciso XXXlll do art. 7. Constituição Federal),
- Anexo lV - Termo de Credenciamento,
- Anexo V -Termo de concordância e de submissão ao Edital,
- Anexo Vl - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de

contratação;
- Declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida

pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a
contar da data de emissão, para comprovação de Micro Empresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP), ficam assegurado os benefícios constantes
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 12312006 e ,l47120,14.

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

4.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social
ou outro instrumento de regisho comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-
se de sociedades civis, o ato constitutivo regiskado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e
assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura;

4.4. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou
particular, da qual constem poderes especÍficos para formular lances, negociar preço,
interpor recursos e desistir de sua interposiçáo e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os in-
dicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4.4.1 . No caso de fazer-se representar durante o procedimento da
habilitação e abertura das propostas, com Procuraçáo particular outro documento
semelhante, passada pelo licitante, assinada por quem de direito, outorgado ao seu
representante, poderes para tomar as decisões que julgar necessárias, sendo
necessário o reconhecimento de firma.

4.5. O representante legal devera identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto.

4.6. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.7, A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização
expressa do pregoeiro.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
CNPJ 95.640.rc6n0x-30 CEp 87528-000

Au Pedro Amam dos Santos, 900 - Fone/Fax (Lxx) 11 3ó61 1320
e-mail - altoparaisotô.pref.or.eov.br F

4.8. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de
Pregão e juntados ao processo administrativo.

5 - DOS RECURSOS FTNANCE]ROS E ORçAMENTÁR|OS
5.1. Os recursos financeiros para Íazer frente às despesas desta Licitação,

correrão por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias listadas,
revastos ra este exercício.

6 = DAS DESCRTÇÕES DOS ITENS E PREÇOS MÁxlMOS

6.1 . O anexo l-B trará a descriçáo sucinta dos itens, com seu detalhamento
e a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

7. í . As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser
entregues em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte frontal externa as
informaçôes abaixo:

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s), não
constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informaçÕes
faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope I - Habilitação
antes do envelope ll - Proposta, por falta ou falha de informação na parte externa dos
envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o
lacre por todos os presentes.

8 - DO ENVELOPE N.o 1 - PROPOSTA DE PREçOS
8.1. O envelope n.o 0'l deverá ser apresentado de acordo com o previsto

na letra a) do item 7.1 deste Edital. O envelope da Proposta de Preços deverá conter a
Proposta de preços que deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa,
datilografada ou digitada em 01 (uma) via, em linguagem clara, sem emendas, sem
rasuras, contendo o carimbo da empresa, datada e assinada pelo representante legal da
licitante ou pelo procurador, onde deverão constar:

a) Nome, endereço, CNPJ e lnscriçáo Estadual;
b) Número do Pregão;

27t6 339030220000
MATERIAL DÉ LIMPEZA E

PRODUÍOS DE HIG 07.03.m. 1s.452.0016.2.0s0
orvtsAo DÉ sERVrcos
PUSLtCOS 418

a) ENVELOPE - I b) ENVELOPE - II
Envelope no. I - Proposta de Preços
Pregão no. _12017
Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento
credenciamento e abeÉura
envelopes: _12017 - horário:
horas

do
dos

Envelope no. ll - Habilitação
Pregão no. J2017
Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento
crêdenciamento e abertura
envelopes: _12017 - horário:
horas

do
dos
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c) Especificação do objeto de acordo o Anexo I deste Edital;
d) Quantidade, Preços unitário (duas casas decimais) e Total do item;
e) Validade da Proposta (Mínimo de 60 dias).
f) Marca do produto (O Produto que náo estiver marca será

desclassifrcado a p roposta),
g) Forma de pagamento: 30 dias após a entrega do produto.
h) Prazo de Entrega: Não Superior a 02 Dias.
i) Na cotação, o item que tiver horrões ou quaisquer tipos de rasuras,

será desclass ificado no lotelitem.
j) Valor Maximo: O Valor não poderá ser superior ao indicado no Anexo l-B

para o ltem/Lote.
8.1.1. Nos preços apresentados na Proposta deverão estar incluÍdas, além

do lucro, todas as despesas com transporte, encargos sociais, seguros, taxas, tributos e
contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outros encargos
necessários à perfeita execução do objeto da licitaçâo, inclusive carga/descarga.

8.1 .2. As Propostas Comerciais das participantes classificadas serão
examinadas, preliminarmente, quanto ao atendimento das condições estabelecidas
neste edital e em seus anexos.

8.1.3. A proponente que optar em preencher o anexo I (expedido por esta
municipalidade), devera fazê-lo sem emendas, ressalvas ou rasuras, e ainda
preenchendo todos os campos, e acrescentar informaçôes em anexo.

8.1 .4. O preço oÍertado permanecerá fixo e sem reajustes.
8.1 .4.1 . Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso

ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado
pelo Governo Federal.

8.1.5. Em não havendo proposta para a cota exclusiva de participação das
ME's, EPP'S e MEI's, o pregoeiro poderá negociar com outras emprêsas participantes
do processo que não se enquadrem como ME's, EPP'S e MEI's os itens destinados.

9 - DO ENVELOPE N.o 2 - DOCUMENTAçÃO PARA HAB|L|TAÇÃO

9.1. O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na
letra b) do item 7.2 deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentar
os documentos relacionados nas letras de a,b,c,d,e,f , S, h, i, j, k, este item, dentro de
suas respectivas validades.:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional por meio de
Certídão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, nos termos da Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014 (tributos
federais, contribuiçÕes previdenciárias e dívida ativa da Uniáo);

b) Ceftidão de regulaidade de débito para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS),

c) Cerlidão de regulaidade de débito para com a Fazenda Estadual e a
Fazenda Municipal.

d) Cedidáo de Falência e Concordata emitida pelo Fórum da Comarca do
Proponente;
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e) Ato constitutivo, estatuto ou Contnto Social em vigor, devidamente
registrado em se tratando de sociedade comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores;

f) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício;

g) Decreto de autoização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorizaçáo para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

h) Cópia do Caião do CNPJ atualizado;
i) Comprovante de lnscição Estadual, caso a mesma haja inscrição

estadual;
j) Cópia da RG e CPF dos sócios da empnesa;
kl Comprovante de Consulta a Regularidade junto ao Cadastro Nacional

de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS (Portal da Transparência)
htto://www oort hÍensoarencia.oov. br/ceis

I

c
'a

f,
F

e

As partlcipantes (EPP, ME e MÉl), deverão apresentar toda a
documentaçáo exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restriçáo na comprovação
da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do ceftame, prorrogável por igual período, a critério da administraçáo pública,
para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidáo
negativa.

9.2. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou de
inexistência de débito deverão estar no prazo de validade neles consignado. Na falta
desta informaçáo serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados a partir de
sua emissão, sendo que estas exceções sêrão avaliadas quando anexada legislação
para o respectivo documento.

9.3. Os documentos reíerldos neste Anexo poderão ser
apresentados em ortginal (para ser autenticado por um servidor da prefeitura),
cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das
certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e são dispensadas de autenticaçâo.

9.4. A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do
prazo de validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste
Editaf , e em nenhum caso será concedido pÊzo paÍa apresentação de documentos de
habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria (salvo as empresas que se
enquadrarem no item 9.6), bem como não será permitida documentação incompleta,
protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são
válidas para fins licitatórios".
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9.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar
em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinaçáo legal, forem
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos
os estabelecimêntos da empresa.

9.6. Às Micro Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), ficam
assegurado os beneíÍcios constantes nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar
12312006 e 14712014, deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação
jurÍdica através da declaração firmada por contador ou cerlidão simplificada,
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (noventa)
dias a contar da dab de emlbsáo.

9.6.1 . No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), esta deverá aprêsentar já no credenciamento Declaração de
que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. As
sociedades simples, que nâo registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão
apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu
enquadramento nas hipóteses do Art. 3'da Lei Complementar '12312006.

9.7. A emprese que não comprovar a condiçâo de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, com a apresentaçáo de um dos documentos acima
descritos, não terá direito aos beneÍicios concedidos pela Lei Complementar
123t2006.

9.8. A não comprovaçáo de enquadramento da empresa como ME, EPP e
lndividual (MEl), na forma estabelecida no item 9.6 deste Edital, significa o não
credenciamento da empresa e de seu representante, impossibilitando a sua participação
no certame, por se tratar de certame exclusivo para ME, EPP e Micro-empreendedor
lndividual (MEl).

9.9. Caso nâo compareça nenhuma empresa enquadrada como ME, EPP
e Micro-empreendedor lndividual (MEl), para o certame, o pregoeiro poderá credenciar e
negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como
ME's, EPP'S e MEI's.

íO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1 . No dia, local e hora descrito no item 1 , na presença de seu(s)
representante(s) legal (is) e demais pessoas que desejarem assistir ao ato, será aberta a
sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos
interessados em participar do certame.

í0.2. lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o
credenciamento e, por conseqüência, a impossibilidade de admissão de novos
participantes no certame.

F
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10'2.1. o pregoeiro com auxflio da equipe de apoio passará à anárise daspropostas e inclusáo dos dados e informações das propostas no sistema de pregão.
10.3. A análise das propostas pero pregoeiro visará ao atendimento das

condlções estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassiÍicadas as
propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificaçÕes, prazos e condições fixados
no Edital;

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das
demais licitantes.

10.3.1 No tocante aos preços, as propostas serâo verificadas quanto à
exatidão das operações aritméticas que conduzirem ao valor total orçado, procedendo-
se às correçÕes no caso de eventuais erros, tomando-se como côrretos os preços
unitários. As correções efetuadas seráo consideradas para apuraçáo do valor da
proposta.

í 0.4 Retomado a sessão, o pregoeiro selecionará as propostas
classificada para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:
. a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços alé 1Oo/o

(dez por cento) superiores àquela;
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na

alinea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços,
até o máximo de 03 (três).

10.4.1 Para efeito de seleção será considerado o preço total do Lote.
10.5 O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas

selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de
maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 

'meio 
de

ordem alfabetica no caso de empate de preços.
10.5.1 A licitante em primeiro lugar na ordem arÍabética poderá escorher a

posição na ordenação de lances em relaçáo aos demais empatados, e assim
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

10.6 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas
selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos
valores, considerando-se para as selecionadas o último preço oÍertado.

'10.7 O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor
com vistas à redução do preço.

. 10.8 Após a negociação se houver, o pregoeiro examinará a aceitabiridade
do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

10.9 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o
envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.

'Í 0. í 0 constatado o atendimento dos requisitos de habiritação previstos
neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do Lote.

10.1 1 se a oferta não for aceitáver, ou se a ricitante desatender as
exigências para a habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, ate a apuração
de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requísitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor-
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10.í2. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostas
forem desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o p@zo de 03 (três) dias
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas que os inabilitaram ou desclassificaram.

tí - DA |MPUGNAçÃO E RECURSOS

í1.1. Dos atos da Prefeitura de Alto ParaÍso decorrentes dâ aplicaçáo do
Regulamento de Licitações e de Contratos, cabem:

íí.1.1. IMPUGNAÇÁO - O ato convocatório poderá ser impugnado, no
todo ou em parte, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos
envelopes (Proposta/Habilitação). Náo impugnado o ato convocatório, preclui toda
matéria nele constante.

í1.1.1.1 A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que
decidirá no prazo de ate 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das
propostas.

11.1.1.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova
data para realização do certame.

1 1 .1 .2. RECURSO - Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento
da licitação caberão recursos fundamentados, por escrito, dirigidos o pregoeiro,
entregues diretamente na Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, com recebimento formal,
no prazo de 3 (três) dias úteis, pela Empresa que se julgar prejudicada.

11.1.2.1 A ausência de manifestaçáo imediata e motivada da licitante
importará: a decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à
autoridade competente para a adjudicaçáo do objeto à licitante vencedora e para
homologação

11.1 .2.2 lnterposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua
decisáo ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.

11.1.2.3 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a
invalidaçáo dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12-OO JULGAMENTO DOS RECURSOS

í 2.1. lnterposto o recurso, será comunicado aos demais LICITANTES, que
poderão impugná-lo no prazo de 3 (três) dias úteis.

12.2. Não serâo conhecidos os recursos interpostos fora dos prazos aqui
estabelecidos.

í3 - DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

í 3.1. O contrato originário desta licitaçâo terá vigência de 12(doze) meses
ou enquanto durar o estoque podendo ser objeto de prorrogação por iguais e sucessivos
períodos, conforme artigo 57, parágrafo 20 da lei 8.666/93, condicionada à entrega do
produto, que será parcelada conÍorme as necessidades das Secretarias.
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13.2. A entrega e responsabilidade do controle dos produtos e fiscalizaçào
do contrato ficarão a encargo das secretarias solicitantes, sempre mediante a emisião
de requisição e/ou ordem de fornecimento.

13.3. Na constatação de que o produto está em desacordo com as
especiÍicações determinadas, deverá ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias,
contados da comunicação pela Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso.

14- DA ADJUD]CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Cago náo haja recurso, o Sr. Pregoeiro, na própria sessão pública,
adjudicará o objeto do certame a autor do melhor preço por Lote, encaminhando o
processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal.

14.2. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,
dirigidos o ao Sr. Pregoeiro pessoalmente, no Protocolo Geral ou ainda através do fax
(0*44) 3664-1320, no prazo de três dias úteis, contados do dia subseqüente à
realização do pregão, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar
contra-razÕes em igual número de dias, que começaráo a correr no dia útil subseqüente
ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.3. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recursos,
adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

14.2. Uma vez adjudicado o objeto e homologada a licitação, o Município
convocará a proponente vencedora para que, dentro de 03 (três) dias úteis a contar data
da convocação, paê a assinatura do contrato, bem como para retirada da Ordem de
Compra.

'14.2.í. Após a expedigáo da Nota de Empenho, os envelopes contendo os
documentos de habilitação dos demais proponentes ficaráo à disposiçáo dos mesmos
para retirada por 15 (quinze) dias, sendo destruídos após esse prazo

í4.3. O resultado final do Pregáo será afixado em mural próprio existente e
acessivel aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário
Oficial do Município, a critério da Administração.

í5 - CONDTçÕES DE PAGAMENTO

15.1. O pagamento do produto e/ou serviço será efetuado em até 30
(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal de acordo com a quantidade entregue
devidamente atestada pela Secretaria solicitante. Se esta estiver incorreta, prevalecerá a
data da entrega deÍinitiva, para efeito de contagem de prazo, ou o que ocorrer por
último.

15.2. A nota fiscal deverá conter todas as especificaçôes do produto
conforme exigido no ANExo l, devidamente atestada pelas secretarias responsáveis
pela solicitação, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento,
acompanhada de requerimento solicitando o pagamento, juntamente com cópia da
ordem de Compra (se parcial);
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15.3. A nota Ílscal, não poderá contêr emendas, rasuras, acréscimo ou
entrelinhas, onde deverá constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes
dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Av. Pedro Amaro dos Santos, n. 900 - Centro - Alto paraíso _ pR CEp

87528-000
cNPJ 956407360001-30
PREGÃO PRESENCIAL NO 12017
15.4. O MunicÍpio em hipótelãalguma efetuará o pagamento de reajuste,

corregão monetária, ou encargos Íinanceiros, correspondentes ao atraso na
apresentação da fatura correta.

15.5. Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o
Município, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-las a proponente, para as devidas
correçÕes, ou aceitá-las, glosando a parte que julgar indevida. Na hipótese de
devolução, as faturas serão consideradas como não apresentadas, para fins de
atendimento às condições contratuais.

í6 - DA CONTRATAçÃO

16.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente
edital e/ou nota de empenho em caso de entrega total em parcela única dos objetos
constantes até o limite previstos no lnciso ll do Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.

16.1.1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o
S]s]gqa de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por mais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

16.1.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de
informaçôes, a Adjudicatária será notificada para no prazo de 03 (três) dias úteis,
comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência.

16.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias corridos contados da
data da convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto paraíso para assinar o
termo de contrato.

17 - DA REVOGAçÃO E OU ANULAçÃO OO CERTAME

17.1. A Administraçâo, observadas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento,
ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.

17.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
anulação ou Íevogação do procedimento licitatório.
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í9 - DAS DISFOS]çóES GERATS

1;.
F
u) il|

í8 - DO8 ANEXO§ DESTE EDITAL

18.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:
- Anexo l-A - Termo de Referencia;
- Anexo l-B - proposta de preço Lote t;
- Anexo ll - Declaração (inciso Vll do art. 4" Lei,l0.S20l02l;
'Anexo rrl- Decraração (inciso XXXilr do art. 7o constituiçâo Federar);
- Anexo lV - Termo de Credenciamento;
- Anexo V -Termo de concordância e de submissão ao Edital;- Anexo vl - Decraração de inexistência de fatos impeáitivos de

contratação;
- Anero Vll - Mlnuta de Gontrato.

19.1 . Este editar deve ser cuidadosamente rido e aceito por todas as
LICITANTES. Ele cobre desde o início do processo licitatório ate a enirega ãàs jrooutos.

19.2. Das sessões públicas de processamento do pregãõ serão ravradas
atas circunstanciadas a serem assinadas pelo pregoeiro e peros ticitaÃtei piesãntu..

19.2.1 As recusas ou as impossiLiridades de assinaturas dàvem serregisúadas expressamente na própria ata.
19.3. Todas as propostas de preços cujos enveropes forem abertos nasessão e os documentos de habiritação seráo rubiicados peto pregáei; e peros

licitantes presentes.
19.4. A Prefeitura Municipar de Arto paraíso fica reservado o direito deaceitar a melhor proposta viável, rejeitar todas ou ainda anular parcial á, tãt.tr"nt" 

"presente LlclrAÇÁo, sem que caibâ aos participantes quarquer direito à recramação ouindenização.
19.4.1 . A prefeitura Municipar de Arto paraíso poderá adiar ou suspender

os procedimentos licitatórios, dando conhecimento aos interessados, se asiim exrgiremas circunstâncias, bem como o direito de cancelar a licitação, antes de assinado ocontrato, desde que justificado.

. 19 5 A(s) L|C|TANTE(s) VENCEDORA(s) assumirá (ão) integratresponsabilidade pelos danos que causar a prefeitura MuÁicipal de Alto'pãraÍso ou aterceiros, por si ou seus sucessores e a seus representantes, no fornecimento dosprodutos, isentando a prefeitura Municipar de Áfto paraÍso aá tóãa 1 luarqre,reclamação que possa surgir em decorrência daqueles.
'Í9.6. A constatação de quarquer adurteração nos documentos da empresaLlclrANTE implicará na sua descrassiiicação, não podendo participar de novas

licitações na PreÍeitura Municipar de Arto paraíso pero prazo de até s lcincà1 anás
19.7. Quando o proponente vencedor dêsistir de assinar ó contrato ouretirar.a. Ordem de compra,. quaisquer que sejam as razões, Íicará suleito a fàgar aoMunicípio, multa de 20% (vinte por cento) do varor totar de sua propásta. ô-vator oamulta será atualizado com a variação de lGp-M, da Fundação Getúiio üaô;s, a partir oomês para qual foi carcurado ate o mês de sua quitação. o pagamento la'müta, naoexime o proponente de incorrer em outras sanções previstas em Lei.
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í 9.9. Excetuâdos os caso§ fortuitos ou motivos de Íorça maioresdevidamente comunicados e comprovados pera Empresa Vencedora e- a'ceitos peroMunicípio, o nâo cumprimento do prazo de entregiproposto, sujeitar-se-á a vencedoraà mu.rta moratória de 0,570 
,(meio 

por. 
""ntãr 

pái ai., sobre o varor da despesa, semprejuízos das d-emais penatidades pievistas ,â Gi ;. 8.666/93,
19'9. A venced.ora terá 05 (cinco) dias de prazo,',contados a partir da suanotificaçáo, para se pronunciar a respeito oe muitas apriàadas pero úrniúã. à"corriaoesse prazo, a penaridade passa a ser considerada como aceÍta na forma como foiapresentada e não dará direito à Vencedora de qualquer contestaçáo.

' 19 10. O Município, para garantir o fier'pagamento das murtas, reserva-seno direito de reter o respectivo vâror co,-ntra creáitos àa-venceaora lnJÀôãnb"-nt"r"nt"de qualquer contestação.
19.1 1 . Atendida a conveniência administrativa, ficam os ricitantesvencedores obrigados a aceitar nas mesmas condiçÕes prápo.t"r, o-J eventuaasacréscimos ou supressões, em conformidade com o artig'o 6s -;;ãó;;; piieiro aa leiFederal no 8.666/93 e suas alterações.
19.12. Será fornecido aos interessados, cópias do inteíro teor do presenteEdital e- de seus anexos, devendo ser retirada *;É oá preteitura üuni.]p"-rlito a au

l:drq lf"tq dos Santos, 900 - centro, fone ++-ãOOa-1320, na cídade de Atto paraiso -PR, até 02 (dois) dias anterior.à data designada pããreceoimento dos enveropes.19.í3. Na contagem dos 
- 
prazos estaberecidos neste edrtar e seusANEXos, excruir-se o dia do in-ício e incruir-"ã-ã oíren"imento e considerar-se-ão, osdias consecutivos, exceto quando for expricitamenúisposto em contrário. só se iniciame vencem os prazos em dias de expediente normar no úunicípio oe nitã paãisã-_ pn

19.í4. os casos omissos do presente Editar de'pregão.ãraã.ái].ionroo,pelo Pregoeiro.

mbrê-PR, Justiça Estadual é competente
es jud decorrentes da presente licitação

19.15. O Foro da Co
para reconhecer e julgar as q

Alto Paraí R., 0í de J de 201

DER JARD NlOR
Prefai ipalc
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TERMO DE REFERÊNCIA t-
ú

I. OBJETO

í.í - Aquisição de lntercap, Solupan e Shampoo, destlnados paÍa a llmpeza dos veiculoa,
maquinas e equipamentos de todas as secÍetarias, do Município de Alto Paraíso conÍorme
especificado no Anexo I deste êdital. Os produtos sereo rêtirados de acordo com a
necessidade do municÍpio, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas;
seguindo as condições partlculares deste Editel.

2. DAS CONDTçÓE§ DE FORNEaMENTO

2.1 - Após a assinatura do contrato serào emitidas a(s) requisiçáo(Ões) dos produto6, ne medida
da necessidade desta municipalidade.

2.2 - O ÍoÍnecimento do objeto edjudicado será realizado dê Íorma parcelede, em conformidade
com as especiÍicaçÕes e condiÇôes estabelecidas neste edital, em seus anexos e na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergêncie, as especificaçÕes e condiçôes estabelecidas
no edital e deveráo ser executados na medida da(s) necessidade(s) do(s) respectivo(s) seto(es),
para o período que corresponde, num período de 12 (Doze) mêses, a contar da data da
Assinatura dô Contrato.

2.3 - As requisiçÕes feitas pelo setor responsável deveíáo sêr atendidas êm no Maximo 48 horas,
a contar da data de soliciteÇão à CONTRATADA.

2.4 - CoÍreÍâ poÍ conta da empÍesa adjudicatária as despesas para eÍetavo atendimento ao objeto
licitado, tais como embalagens, seguro, transpoÍte, tributos, encaÍgos tÍabalhistas e
previdenciários e a entrega deverâo ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta PÍefeitura.

2.5 - Constatadas irregularidedes no objeto, esta Municipalidade, sem prejuÍzo das penalidades
cabÍveis, poderá:

2.5-A) - re.ieitá-lo no todo ou em parte se nâo eorÍesponder às especificaÇÕes do memorial
descritivo (Anexo l-B), determinando sua substituiçâo;

2.5-B) - determinar sua complementaçáo se houvêr diÍerença de quantidades ou de partes.

2.7 - Só será emitido Atestado de Recebimento ou atestará na pÍópria Nota Fiscal o recebimento
dos serviços, se atendidas às deteÍminaçÕes deste edital e seus anexos.

2.9 - Os produtos deveÍão teÍ as mesmas caÍacteristicas apresentadas na Sessáo Pública,
preservando-se inclusive a descrigâo no Anexo l-B;

2.9) - As Notas Fiscais deveÍáo sêÍ emitidas, eonforme a execuçáo dot serviços

3. DA JUSTIFICATIVA

A Prefêitura Municipal de Alto PaÍaiso, eslá sempÍe preocupada em manter os
veículos/maquináÍios/equipamentos, em bom estado para íodagem, porém náo podemos deixar
de citar a importância da limpeza dos mesmo.
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Prefeitura Municipal de Alto Paruíso
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Pregão Presencial no 0 12017

'nscr'ta no CNpJ sob 
r,

-PR

F
6

ÂNEXO lt
DECLARAçÀO DE CUMPRTMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Empresa

n.o

intermédio de seu representante legal, o(a) s(a)

portador do documento de identidade RG no

emitido pela SSP/ ê do CPF No

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art 40, inciso Vll, da Lei no 10.520t2002,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o pregão acima mencionado.

de 2017
-PR,_de

Representante Legal da Empresa
Nome Completo
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aNEXO m

DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO AO D|S_POSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXlll, DA
CONSTITUIÇAO FEDERAL

A
PREFEITUR,A MUNIEIPAL DE

Pregão Preaeneial ne 0 E017

A
Empresa

lnscrita no CNPJ/MF no

intermédio de seu

representante legal, o(a)

por

s(a)

portador (a) do documento de identidade RG no

SSP/-,
emitido pela

CPF no _, DECLARA, sob as penas da lei, para Íins
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de
16(dezesseis). Ressalva, ainda, que emprega menor! a partir de '14(quatoze) anos, na
condição de aprendiz.

- PR, de

Representante Legal da Empresa
Nome Completo

de 2017.
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ÂNEXO tV

TERMO OE CREOENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa:

insorita no CNPJ/MF no

sede a

J
F
üt 3
\),

representadâ neBte ato 
(identiriJl

seu

qualificação do outorgante), o (a) s(a)

portador da édula de ldentidade Rg no emitida pela SSP/
e do CPF no , nomeia e constitui seu

o(a) Srbastante PROCURADOR
(a)
de identidade RG

, portador do documento
, emitido pela

SSP/_, e do CPF no _, a que confere amplos poderes
para representar a

ffr;?"/:1,::
Presencial no 0 12017, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer
decisão durante todas as fases do PREGÁO, inclusive: a) apresentar a declaração de que
empresa cumpre as exÍgências contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os
envelopes contendo as Propostas de Preços e documentaÉo de habilitação; c) formular
lances ou ofertas verbalmente; d) negociar com o pregoeiro a redução dos preços
ofertados; e) desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final
da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediatamente e motivadamente sobre
a intenção de faze-lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os esclarecimentos
solicitados pelo pregoeiro e h) praticar rodos os demals atos pertinentes ao certame.

201
A presente Procuraçâo é válida até o dia de de
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c
_a

c

de 2O17

R€prssentante Legal da Empresa
Nome Completo
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ANEXO V

TERMO DE CONCORDÂruCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL,

N,D
Fls.

u)*Qg
a\,

í
f-

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Pregão Presencial no 0 t2017

A
Empresa

inscrita no CNPJ/MF no
intermédio de seu

representante

por

legal, o (a)s(a)

portador (a) do documento de identidade RG no
emitida pelo

SSP/ e CPF no DECLARA, para fins departÍcrpação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que concordamos ese submetemos a todos os termos, normas e especificaçÕes pertinentes ao Edital bemcomo, às leis, decretos, portarias e resoluçÕes cujas normas incidam sobre a presentelicitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuaisvantagens e/ou abatimentos , impostos, taxas e encargos sócias, obrigações trabalhistas,previdenciárias, fiscais e comerciais, asstm como despesas com trânsportes edeslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecim ento

de 2017
-PR,_de

Representante
Nome Complet

Legal da Empresa
o
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ANEXO VI

OTCT-ANAçÃO OE INEXSTÊUCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR
com A ADMINISTRAÇÂo

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Pregão Presencial no 0 f2017

EmpresaA

inscrita no CNPJ/MF no
intermédio de seu

representante legal, o

poÍ

(a)
s(a)

portador (a) do documento de identidade RG nossP/_,

de 2017

emitida pelo

e CPF no

G ;i; ,?",'H,m ffo#,r#'jl'"j
Administração, ciente da obrigaroriedade de decrarar ãcorrências posteriores.

. PR, de

R
N

epresentante Legal da Empresa
ome Completo
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I - OONTRATANTES: "PREFElrlrRA MUNtctpAL DE ALTO pARAtso, pessoa Jurídica
de Direito Público lntemo, com sede a Avenida pedro Amaro dos sanÍos, n.o g00, inscita no
5GC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, doravante denominada â2NÍRATANTE e a firma -

com sede, Baino , CEP: 95.700-000, na Cidade de, Estado de, inscita no CNpJ:,
lnscição Estadual n', denominada CONTRATADA.

ANEXO Vil

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO ,20í7
Pregão Presencial no 12017
Homologado:
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO E
A EMPRESA

ll - REPRESENTANTES: Representa a 9âNTRATAÂ/IE o Sr. prefeito Municipat, sr.DERCIO JARDTM JUN1OR,

CONTRATADA rltt**l*,Htttr*tftt*l***rt*t*rtír*r****tr***É***t*tt**r**r*r***rrlt**l*§*,11il:rt

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a -----------------

CLAUSULA SEGUNDA- DAVIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado.

meses, contados a partir

CúUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE
CONTRATADA o valor total de R$ G-), conforme discriminado abaixo:

lll - DA AUToRIzAçÃo E LtctrAçÃo: o prcsente contnto é celebrado em deconência
da autoização do sr. Prcfeito Municipal, exarada em despacho constante do processo
Licitatoio na Modalidade Pregão Presenciat n' /2017, que faz pafte integrante e
complementar deste Contrato, como se nele eslivesse contido.

lv - FUNDAMENTO LEGAL: o presente contrato é rcgido pelas cláusulas e condições
nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666rg3 e suas postãnbres a/lerações, assim como de
acordo com as especificações Íécnrcas conslanÍes no Editat de pre§ão no _D017, em
seus Ánexos e em conformidade com o ajustado a seguir:

pagará a
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3.2, os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, hibutos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
3.3. E.vedado o reajuste de prcços durante o prazo de vatidade deste contrato, exceto em
face da superueniência de normas fedenis apticáveis à espécie.
3.3.1.^Fica ressalva.da a possibitidade de atteração dos preços, caso ocoffa o desequilÍbrio
econômico-financeirc do contrato, em face de aumento autoizado peto Govemo Federat.
3.3.2 - caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar formalmentea PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.
3.4. Os pedidos de pagamento deverâo ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas,
constando o número do Edital e assinatura do responsável da secretaria competente,
sem os quais não serão atendidos, conforme descrito no item í 5.3 do edital.
3.5.. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de riquidação
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso geie direito à alteiaçao de
preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento.
3.6. o pagamento será efetuado 30 dias após à emissáo da Nota Fiscat/Fatura
devidamente atestada, (cheque Nominal ou depósito, em conta corrente do fornecedor
ou transferência eletrônica).

CLÁuSULA QUARTA - DA BoTAçÃo
4.1 . As despesas decorrentes da presente aquisição correráo por conta da(s)
dotação(Ões) orçamentária(s), devidamente compromissada nas contrataçàes por meio
de emissão de Notas de Empenho previo, conforme tabela abaixo:

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DO OBJETO

5.1. A empresa contratada deverá êfetuar a entrega dos produtos, quando requisitada
pela secretaria interessada, durante a vigência do cóntrato.

5.2. A entrega dos Produtos deverá ser efêtuada mediante apresentaçáo de requisição
devidamente assinada e carimbada por representante do município oeientor oe pooeres
para tanto e no local previamente indicado pela municipalidade.

i 3 N9 caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para ofornecimento, nos termos das previsôes deste Editar e dé seus 
'nnárà", L petasparticularidades de uso do produto, objeto deste contrato, o fornecedor deveráprovidenciar a substituição do produto imediatamente, sem ônus para a prefeitura doMunicípio de Alto Paraíso, e independentemente de eventual aplicação das penalidades

cabíveis.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS

6.1. Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todas as
intervenções corretivas e necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto, sem ônus
para o contratante, nos termos da minuta contratual conforme Anexo Vll.

cLÁusuLA sÉnMA - oBRlcAÇÕEs soctAts , coMERCtAtS E FISCAIS DO
FORNECEDOR.

7. í . Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto do Pregão.
7.2. A inadimplência do Íornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na
subcláusula, e não transfere a responsabilidade por seu pagamento à prefeitura do
Município de Alto Paraíso, nem poderá onerar o objeto deste cóntrato, razão pela qual o
fornecedor signatário deste contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a prefeitura do Município de Alto paraíso.

cLÁusuLA otTAvA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
8 1 . A quantidade prevista para efeito de Íornecimento poderá ser alterada nos termos
do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento
a este Contrato.
8.2. o fornecedor signatário deste contrato Íica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 2so/o do valor
estimado de contrataçáo para o Lote.
8.3. será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da Administração pública
para 

-a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção dó equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos
imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando área econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
B 4, os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçáo que as partes pactuaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de ilanilha de
Decomposição de Preços.

CLÁUSULA NONA, DAS PENALIDADES
9. 1 . O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:
9.1,í sem prejuÍzos das demais penalidades previstas na Lei no. g.666/93, será
aplicada multa moratória de 0,5olo (meío por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se
houver atraso injustificado na entrega do produto e por descumprimento de obiigações
fixadas no Edital e em seus Anexos.
9.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso
haja recusa na entrega do produto licitado, independentemente de multa moratória.
9.1.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal
de Alto Paraíso, dentro do prazo de 03 (kês) dias úteis, após a respectiva notificação.
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9.1 .4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão
comprador liberado para se achar conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção
cabível e convocar se for o c€lso, outro fornecedor, observada a ordem de classificaçâo,
não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamaçáo.
9.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
9.2.2.1. notiÍicação;
9.2.2.2. multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias, contado da
comunicação oficial;
9.2.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
9.2.3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
ate 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que:
9.2.4. deixx de assinar o Conkato;
9.2.5. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
9.2.6. não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;
9.2.7. comportar-se de modo inidôneo;
9.2.8. fizer declaração falsa;
9 2.9. cometer fraude Íiscal'
9.2.10. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
9.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
9.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA RESCISÃo CoNTRATUAL
í 0. A rescisão contratual poderá ser:
10.'l Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I, Xll e XVll do art. 78 da Lei no. 8.666/93;
10.2. Amigável, por acordo êntre as partes, mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administraçáo.
10.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela
Administraçáo, com as conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n' 8.666/93,
sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art. 87 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . Dos DocUMENToS INTEGRANTES Do
CoNTRATO E LEGTSLAÇÃO APLTCÁVEL

11 .1 . Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos
fornecimentos, bem como para deÍinir procedimentos e normas decorrentes das
obrigações ora contraídas, integram este Contrato O Edital de Pregáo Presencial no
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_12017 e seus respectivos anexo, em especial, as propostas de preços e os
documentos de habilitaçáo do fornecedor.
11.2. A execuçáo do Conkato será disciplinada pelas disposiçÕes legais e
regulamentares aplicáveis às obrigaçÕes ora contraídas, especialmente a Lei Federal no

8.666, de 21106/1993, Lei Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. FORO

11.1. As questões decorrentes da êxecuçáo deste lnstrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente seráo processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Xambrê, Estado do Paraná, com Exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, salvo nos casos previstos na Constituição Federal. E, para firmeza e validade do
que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas
abaixo.

Alto Paraiso- PR,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
DERCIO JARDIM JUNIOR

EMPRESA

'14 Testemunha
RG/CPF

2! Testemunha
RG/CPF
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Pregão Presen cial N. 067 /2017

Processo Administrativ o no 09712017

Objeto:"Aquisição de Intercap, Solupan e Shampoo, destinados para a
limpeza dos veículos, máquinas e equipamentos de todas as Secreiarias,
do Município de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I deste
Edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do
Município, o pÍazo de entrega não excederá a 4g (quarenta e oito)
horas, seguindo as condições paÍiculares deste Edital".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no
067 /2017, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a aquisição de Intercap, solupan e shampoo,
destinados para a limpeza dos veículos, máquinas e equipamentor a. toaà. as Secretarias,
do Município de Alto Paraíso.

Após a justificativa por paÍe do órgão solicitante informando a
necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotação
de preços para o Pregoeiro formar o "preço de Referência,,, para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a
classificação da dotação orçamentária e confirmação e reserva de saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade Iicitatória não há qualquer
irresularidade, eis que a aquisição dos bens objeto do presente processo licitatório podem
ser definidos como bens comuns e, portanto, podem ser licitados através da modalidade
pregão presencial, nos termos daLei 10.52012002.

Conforme as lições de MARÇAL JUSTEN FILHO, ,'bem ou serviço
comum é aquele que apresenta sob identidade e carocterísticas padronizadas e que se
encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio,,(JúsrEN FILHo, úarçal.
Pregão. 2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30).

Regra geral, tais bens e serviços apresentam-se sob identidades e
características padronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral.
Ademais, encontram-se disponíveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez que existem
viiLrias empresas capacitadas para prestá-los.

PARECERJURÍDICO

/.-'



Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei g.666/93, bem como
ao Art.91 da Lei orgânica do Município de Arto paraíso, que disciplina as proibições de
contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizadapel,a prefeitura.

Estando, portanto, regurar o processo licitatório até aqui, respeitando
t9d9s o,s requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta proculdoria Jurídica
da ?refeitura Municipal de Alto paraíso, nos terÍnos do Art. át ra.agruro unlco aa r-er
8666193 dá parecer favoráver à aprovação da minuta do Editat e do óntrato.

Bem como no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade
licitatória Pregão, a Comissão de Li citação, especialmente o Pregoeiro e Equipe de
deverão observar aos requisitos delineados na Lei 10.520/2002 preclpuamen
regramentos do art. 3o e 4o da Lei 10.520/2002 e. subsidiariamente a Lei 8.666193-
couber, acerca de eventuais omissões que eventual mente surgirem (art. 9.)

E o parecer.

,{lío Paraíso"- PR, 0l de Junho de 2017.
i,

Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 443664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

l/,' t'.' "-'A .|..'ll -rRoterto G-on-Hves DéÍfi ir
Procurador Municipal
oAB/PR 58768

2
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AVISO OE LICITAçÃO
Pregâo Presencial n. OB7 12011

Processo Licitatório n" O9712017

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitaçã

NO§
Fls

c
F'

A Prefeitura Municipal de Alto paralso, Estado do paraná, com sede na Av. pedro Amarodos santos, n.o 900, torna público que realizará no rocar e data abaixo , ceúame
licitatório na modaridade pREcÁo, NA F1RMA pREsENctAL, para o.éjrintu,

oBJETo: "Aquisição de rntercap, sorupan e shampoo, destinados para a rimpeza dos
veícrrlos, maquinas e equipamentos de todas as secietaiias, oo uunicipio oÉ Àiio paraiso
conforme especiÍicado no Anexo ldeste edital. Os produtos seráo retirados de acordo
com a necessidade do município, o prazo de entrega não excederá a 4g (quarenta e oito)horas; seguindo as condiçÕes particulares deite Edital". Exctusiià p)ra raicro
Empresas, Empresas de Pequeno porte e Micro Empreendedores rndiviàuais.

Não havendo proposta exclusiva de participação das MpE,s, Epp,s e MEt,s, opregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes Jo processo que não
se enquadrem como tal.

T|PO: MENOR PREçO pOR LOTE

DATA DE ABERTIJRA: 01/06/2017 - 0\h00m - sa/a de Reunlões da prefeitura
Municipal

LEGISLAçÁO APLICAVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Leino 8078/1990 (código de Defesa do consumidoQ, Decreto Feãeral 3.931/2001 e
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei complemenitar 123t06 e 14712014 e alterações
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

fornecidos na PreÍeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11
maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93

o poderão ser apreciado e
:00 e das 13:00 ás 17:00,
www. altooaraiso. pr.qov. br,

Edifício da Prefeit unicipal de Alto raíso, E Paraná, ao 01 dia
do mês de Junho de2017

JARDIMDE
Prefeito
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REAVTSO DE LIC|TAçÃO
Pregâo Presoncial n. 067 t2011

Processo Llcitatório n" eg7l2117

íu

c

A Prefeitura Municipar de Arto paratso, Estado do paraná, com sede na Av. pedro Amarodos santos, n o 900, torna púbrico que rearizará no iocar e oàta auáixo, certamelicitatório na modatidade pREcAo, ia ronlle pREsENctAL, p.ã o ."griÀtu,

oBJETo: "Aquisiçáo de rntercap, solupan e shampoo, destinados para a rimpeza dosveículos, maquinas e. equipamentos de iodas as secietarias, oo uunicipio oã Àtto paraiso
conforme especificado no Anexo I deste edital. os produtos serão retirados de acordocom a necessidade do munic[pio, o prazo de enlrega não excederá a 4g (quarenta e oito)horas; seguindo as condições particulares de-ste Edital',. Exctuii)à--pá,a microEmpresas, Empresas de Pequeno porte e Micro Empreendedores lndividuais.

Não havendo proposta excrusiva de parficipação das MpE,s, Epp,s e MEt,s, opregoeiro poderá negociar com outras empresas padicipantes áo procrsso que náo
se enquadrem como tal.

TIPO: MENOR PREçO pOR LOTE

DATA DE ABERTURA: 20/06/2011 - 0ilh00m - sa/a de Reuniões da prefeitura
Municipal

LEGISLAçÃO ApLtcÁvEL: Lei 10s20102, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei
n.o 8.078/1990 (código de Defesa do consumidor), Decreto Feãerat 3.93.1/2001 e
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei complementar 123/06 e 14712014 e alteraçÕes
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos perti nentes a presênte licitação poderão ser apreciado e
íornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às I 1 :00 e das í 3:00 ás 17:00,
maiores informações pelo telefone (44 o site www tat v. br
conforme arl. 32 da Lei Federal 8.666

Edifício da PreÍeitu
dias do mês de Junho de 2017

do Paraná, aos 02

JUNI
JORNAL

PUBLI CADO NO

UMUARAMA ILUSTRADO

óncAO OFICIAL DO MUNICIPI{

EM..0.3- l

unicipal de Alto la

RERCIO J
P uniei

Edrçâo N'" \o q
lr
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Considerando que este certame íoi considerado deserto;

REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Prssenclal n. 067 120117

Processo Licitatório n' 097 12017

O edital e demais documentos pertinentes a p
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário
maiores informaçôes pelo telefone (44) 3664-1

N

ú

ô

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro
dos Santos, n.o 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame
llcltatórlo na modalldade PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:

OBJETO: "Aquisição de lntercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza dos
veiculos, maquinas e equipamentos de todas as secretarias, do Município de Alto Paraíso
conforme especificado no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo
com a necessidade do município, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito)

horas; seguindo as condiçÕes particulares deste Edilal". Exclusiva para Micro
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores lndividuais-

Nâo havendo proposta exclusiva de padicipação das MPE'S' EPP'S e MEI'S, o
pregoeiro poderá negociar com outras empresas patticipantes do processo que nâo
se enquadrem como tal.

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

DATA DE ABERTIJRA: 04/07/2017 - 09h00m - sala de Reuniões da Prefeitura
Municipal

LEGISLAçÁO APLTCÁVEL: Lei 10520102, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei

n." 8.O7Bl19gO (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.93't/2001 e

subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147120'14 e alteraçÕes
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

resente licitação poderão ser apreciado e
das 8:00 às 1"1:00 e das 13:00 ás 17:00'
320 ou no site www.altooaraiso.or.oov br,

conforme aí..32 da Lei Federal 8.666/93

Edifício da Prefeitura M tct tso, do Paraná, aos 20

dias do mês de Junho de 2017

DER M )
F

UNI

de Alto P

toJ
? Munlclp





04t07t2017

Processo

097t2017

lnteressados licitaÉo, PROCESSO: 097/20'17

Modalidade

Pregão

Ob.ieto

Aquisição de lnlercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza dos veículos,
maquinas e equipamentos de todas as secretarias, do Município de Alto Paraíso conforme
especiÍicado no Anexo I dêstê edital

INTERESSADOS

CNPJ: 17214430000109
Razão Social: VILCINEY DE OLIVEIRA ME
Nome Fantâsia: top limp
Endereço: SELVINO CASAGRANDE 212
Cidade/UF: CASCAVEUPARANA
Responsável: vilciney de oliveira me
Telefone: 45 30372614
E-mail: toplimp20l 3@hotmail.com

N

J
E

'NPJ: 2281 40000í 30
Vãzão Social: caffarena clin med e prod de limpeza eirele me

Nome Fantasia: ecoville
Endereço: rua benjamin constant
Cidade/UF: cascâvel/PARANÁ
Responsável: de lima
Telefone: 4599341817
E-mail: adm@ecovillecascavel.com

CNPJ: 27.233.383/000
Razão Social: Regis
Nome Fantasia: Bidoiâ
Endereço: rua Atalydes Moreira de Souza,
Cidade/UF: SERRÁ,/ES
Responsável: Regis Francis Bidoia
Telefone: 4436631768
E-mail: regis.evolucao@gmail.com

1472 - sala'18, CIVIT I

CNPJ: 12370448000186
Razáo Social: ANDERSON

\, Nome Fantasia: DE JESUS
EndeÍeço: av capitão indio bandeira
Cidade/UF: campo mourao/parana
Responsável: ANDERSON FERRETRA DE JESUS
Telefone: 4435258387
E-mail: cleansol@hotmail.com.bÍ

CNPJ: 0109584'1000192
Razáo Social: lui
Nome Fantasia:
Endereço: rua heitor blum
Cidade/UF: ff orianópolis/sc
Responsável: lui
Telefone: 4832084564
E-mail: lui@gmail.com

CNPJ: 04162105000106
RAZãO SOC|AI: C A E IND E COM DE PRODUTOS OUIMICOS LTDA
Nome Fantasia: PARANA eUíMtCA
Endereço: RUA CANELINHA, 1930
Cidade/UF: UMUARAMA,/PARANA
Responsável: JEFERSON OU EVERTON
Telefone; (44)3639-25
E-mail: celiapÍquimica@hotmail.com

http://altoparaiso.pr.gov.brlâdmin/licjtacoes_interessados.php?jd=435 1t2



c A E - INDÚSTRUI E comÉnclo DE PRoDUros
euíurcos LTDA - EPP

CNPJ: 04.1 62.í O5/0OO1.06
Rua Canelinha, no 193O - Jardim Paraaso

cEP 87507-190
Umuararna - Paraná

ANEXO IV

F
TERMO DE CREDENCIAMENTO

NO

tf_.....-

A
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

Processo Licitatório no O97 l20l7
Pregão Presencial no 067 l2OL7

A empresa C A E - rrOÚSrnrn E coMERcIo DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - Epp,
inscrita no CNPJ no 04.162.105/0001-06, com sede à Rua canelinha, no 1930 - parque Industrial,
cEP 87507-190, na cidade de umuarama Estado do Paraná, neste ato representada pela sócia
administradora, a ARTADNA RUBIO BoRsATo DAMAsro, brasileira, portadora do documento
de identidade civil RG: 6.764.587-1-ssP/PR e inscrita no cpF/MF: 044.727.319-t6 pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o senhor EVERToN RUBIo
BORSATO, portador do documento de identidade civil RG: 6.761.707-O-SSplpR e inscrito no
CPF/MF: 036.273.409-73 a quem confere(m) amplos poderes para representar a empresa: C A E
- INDUSTRTA E coMERcro DE PRODUTOS QurMrcos LTDA - Epp junto a prefeitura
Municipal de Alto Paraíso Estado do Paraná, durante o pregão presencial no 067/2017, com
poderes para tomar, em nome da outorgante, qualquer decisão durante todas as fases do
PREGAO, inclusíve: a) apresentar a declaração de que empresa cumpre as exigências contidas no
Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as propostas de preços e
documentação de habilitação; c) formular lances ou ofertas verbalmente; d) negociar com o
pregoeiro a redução dos preços ofertados; e) desístir expressamente da intençãó de interpor
recurso admínistrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediatamente e
motivadamente sobre a intenção de faze{o; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro e h) praticar rodos os demais ãtos pertinentes ao
certame.

A presente Procuração é válida até o dia 30 de Julho de 20L7.

Umuarama-PR., 03 de Julho de 20J7

0aK- L ;n'a"au 'r \9
A DNA RUBIO BORSATO DAMASIO

RG: 6.674.587-1-SSP/PR
CPF: 044.727.319-t6
Sócia Administradora

r04.t62.105/0001{6-l
C A E.INDUSTRIA E COHÉRCIO DE
PRODUTOS QUIHICOS LTDA.EPP

iUA CAI{ELINHA, I930 . PO IT,IDUSTRIAL

r JD. PAR^ISO- CEP37507.190
l--ú ú üÃ ir A M i.'pr'riír À"J
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GAE- INDÚ§TBNECOMÉN

CNPJ: O4.1 62.1 O5lOOOt -06
Rua Canelinha, n" 193O - Jardim paraiso

cEP 87507-190
Umuarama - Paraná

GIO DE PRODUTOS
QUíilrcOS LrDA - EPP

ANEXO II
DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITA

A
Prefeitura Munlcipal de Alto paraíso - pR

Processo Licitatório no O97 l20ll
Pregão Presencial no O67 l20ll

Umuarama - PR, 03 de Julho de ZOIT

RIA
k. nlsra-T* 

4'),,.,*,u.,p
DNA RUBIO BORSATO DAMíSIO 

_

RG: 6.674.587-1-SSp/pR
CPF: 044.727.319-16
Sócia Administradora

A PTOPONCNIC, C A E - INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUTMICOS LTDA- EPP estabelecida na Rua canelinha, no 1930 - Jardim paraiso, parqire Industrial, cEp
87507-190, na cidade de umuarama Estado do paraná, inscriú 

- 
nô cNpJ:

9116_2.L05/0001-06, por intermédio de seu representante legal o sra ARTADNA RUBIo
P^O^!!lro DAMASIO, portadora do documento de identiãade civir RG: 6.764.587-t-
ssP/PR e inscrita no cpF/MF: 044.727 .3Lg-t6, DECLARA sob as penas da Lei, ionhecere aceitar as condições constantes desse pregão presencial e seus Anexos, e que
atendemos plenamente aos requisitos necessáriós para habiritação e proposia ã oe.taraque cumpre plenamente os requisitos os requisitos de habilitaçãô, nos'termos do aft. 40,
Inciso VII, da Lei no 10.520 de 17 de Julho de2002

r04.162.105/0001{r-I
C A E.INDUSTRIA T COMÉRCIO OI
pnoouros QulNtcos LTDA-EPP

FUA CANELINHA, I93O . PQ INDUSTRIAL

. JO.PARAISO- cEP87507-190 r
l-uuurnrun- PÂRANA -J
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C A E - INDÚ§TRIA E COMÉRGIO DE PRODUTO§

QUíilrcOS LrDA - EPP
CNPJ: O4.1 62.1 O5/OOO1-06

Rua Canelinha, no 193O - Jardim Paraiso
cEP 87507-190

Umuarama . Paraná

ANEXO III
DECLARAçAO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 70 INCTSO X'CnII

DA CONSTITUIçAO FEDERAL

A
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

Processo Licitatório no O97l2OL7
Pregão Presencial no 067 l2OL7

A proponente, C A E - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
- EPP estabelecida na Rua Canelinha, no 1930 - Jardim paraíso, parque Industrial, CEp
87507-190, na cidade de Umuarama Estado do paraná, inscrita no CNpJ:
04.162.105/0001-06, por intermédio de seu representante legal o sra ARIADNA RUBIO
BORSATO DAMASIO, portadora do documento de identidade civil RG: 6.764.587-t-
SSP/PR e inscrita no CPF/MF: 044.727.3L9-16, DECLARA sob as penas da Lei, para fins
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666 de 21 de Junho de 1993,
acrescido pela Lei 9.854 de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de
16 (dezesseis) anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a paftir de 14 (quatoze) anos
na condição de aprendiz.

Umuarama - PR, 03 de Julho de20t7

n^:fu ( '33.r.-u,
A NA RUBTO BORSATO DAMASIO

RG: 6.674.587-1-SSP/PR
CPF: 044.727.3t9-16
Sócia Administradora

l-04.162.105/0001-06
C A E.INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS ITDA.EPP

RUA CANELINHA. I93O . PC} INDUSTRIAL

. JO. P HA|SO - CEP 87507-190 r
l-uuulnlul-PARANÂ-I
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CNPJ: 04.1 62.1 O5IOOOI -06
Rua Canelinha, no 193O - Jardim Paraiso

cEP 87507-190
Umuarama - Paraná

CAE- INDÚ§TRIAECOTIÉncro DE PRoDUros
QUímrcOs trDA - EPP

ANEXO V

TERMO DE CONCORDÂUCN E DE SUBMISSÃO AO EDITAL

A
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

Processo Licitatório no O97 l2OL7
Pregão Presencial no 067 l2OL7

A proponente, c A E - INDÚsrRrA E coMERcIo DE PRoDUToS QulMrcos LTDA
- EPP estabelecida na Rua Canelinha, no 1930 - Jardim Paraíso, Parque Industrial, CEP

87507-190, na cidade de Umuarama Estado do Paraná, inscrita no CNPJ:

04.162.105/0001-06, por intermédio de seu representante legal o sra ARIADNA RUBIO
BORSATO DAMASIO, portadora do documento de identidade civil RG: 6.764,587-L-
SSP/PR e inscrita no CPF/MF: 044.727.3L9-t6, DECLARA para fins de participação no
processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que concordamos e se submetemos a

todos os termos, normas e especificações peftinentes ao Edital, bem como, às leis,

decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente

licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais
vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transpoftes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

Umuarama - PR, 03 de lulho de 20]7

Q &n-.g- 12.----"-.-*
DNA RUBIO BORSATO DAMASIO

RG : 6.674.587-1-SSP/PR
CPF: 044.727.3t9-t6
Sócia Administradora )

\.{
r04. 162. 10s/0001-06-l

C A E{NDUSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS QUIMICOS LTDA.EPP

RUA CANELINHA, 1930 . PQ INOUSTRIAL

. JD. PARAISO' CEP 87507'190 r
l-uuulnlul- PARANÂ-J
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G A E - NDÚ§TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

Quíurcos LTDA - EPP
CNPJ: O4.1 62.Í O5lOOOl -06

Rua Canelinha, no 193O - Jardim Paraaso
cEP 87507.190

Umuararna - Paraná

ANEXO VI

DECLARAçÃO DE TNEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU
CoNTRATAR COM A ADMTNTSTRAçÃO

A
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

Processo Licitatório no O97 l2Ol7
Pregão Presencial no O67 l2OL7

A proponente, C A E - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS eUIMICOS LTDA
- EPP estabelecida na Rua Canelinha, no 1930 - Jardim paraíso, parque Industrial, CEp
87507-190, na cidade de Umuarama Estado do paraná, inscrita no CNpJ:
04.162.105/0001-06, por intermédio de seu representante legal o sra ARIADNA RUBIO
BORSATO DAMASIO, portadora do documento de identidade civil RG: 6.764.597-L-
SSP/PR e inscrita no CPF/MF: 044.727.3L9-16, DECLARA sob as penas da Lei que não
está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Umuarama - PR, 03 de Julho de 2017

D/)K t.)üvo( 'ADNA RUBIO BORSATO DAMASIO
RG: 6.674.587-1-SSP/PR

CPF: 044.727.379-16
Sócia Administradora

r04. 162. 105/0001-06-1
C A E.INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA.EPP

RUA CANELINHA. IS3O . PO INDUSTRIAL

. JD. PARA|SO - CEP 87s07-190
l-uuulnrun . plnnNÁ J
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Rua Dr. Cornargo, 4.567 - Centro
Íone: (OXX44) 3624- I 2 I 7

UMUARAMA.PR
Email: escrltorToperietto(@aotmail. corzr_

F
ul

C^
Mi-\,àJ-

DECLA RACÃO

Eu PAULO GOMES RODRIGUES, brasileiro, contador, portador da cafteira

de identidade civil RG: 6.016.653-6-SSP/PR e inscrito no CPF/MF: 2L9.673.422-53,

vem através desta DECLARAR que a empresa C A E - INDÚSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS OUIMICOS LTDA - EPP pessoa jurídica de direitos privados,

devidamente inscrita no CNPI/MF sob no 04.162.105/0001-06 estabelecida na Rua

Canelinha, no 1930 - Parque Industrial, CEP 87507-190 na cidade de Umuarama

Estado do Paraná, que o valor da receita bruta anual da empresa não excederá, no

ano da Constituição, o limite fixado no inciso I do artigo 20 da Lei Federal 9.841 de

05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no artigo 30 daquela Lei desde sua constituição em

0310312004.

- Declaramos ainda que o mesmo esta enquadrado como EPP - (Empresa de Pequeno

Porte), podendo usufruir dos benefícios da Lei 123106, para fins de Licitação.

E, para que a mesma suÍta os efeitos legais, dato e assino a presente declaração.

Umuarama - PR., 03 de lho de 2017

1u f,ODf,'OUE§
cRc-PR 037269/O-'1@

one(44) 3624-1211
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C A E - INDÚSTRIA E COilÉNCIO DE PRODUTOS
euímrcos LTDA - EPP

CNPJ: O4.1 62.1 O5loOOí -06
Rua Canelinha, no 193O - Jardim paraiso

cEP 87507-190
Umuararna - Paraná

ANEXO I

PROPOSTA DE PREçOS

A
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

Processo Licitatório no O97l20l7
Pregão Presencial no O67 l2OL7

LOTE I - INTERCÀP, SOLUPAN E SHAMPOO

alor: R$ 19.200,00 (Dezenove Mil e Duzentos Reais).

Prazo de Validade da proposta de preços: 60 (Sessenta Dias).

de Entrega: Não superior a 02 (dois) dias.

ções de Pagamento: 30 (Trinta) dias após entrega dos produtos

Alto Paraíso-PR., 03 de Julho de 2017

ná,',^,u' { E^*t" O*u
A DNA RUBIO BORSATO DAMASIO

RG: 6.674.587-1-SSP/PR
CPF: 044.727.319-16
Sócia Administradora

l-04. 162. 105/000146-'l
C A E-TNDUSTRIA E COI.IÉRCIO OC

PRODUTOS QUIMICOS LTDA.EPP

RUA CANELINHA. I93{) . PO It{DUSTiIAI

. JD.PARAISo. CEP87507.190l-uuulnlul. plnaruÁ J

p

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QTDE VLR MAX
UNIT

VLR
UNIT

VLR
TOTAL

MARCA

1 Intercap Concentrado,
Balde de 50 Litros

Balde 100 120,00 120,00 12.000,00 Paraná

Química
2 Solupan Concentrado,

balde de 50 Litros
Balde 50 120,00 120,00 6.000,00 Paraná

Química
3 Shampoo concentrado,

Balde de 50 Lltros
Balde 10 120,00 120,00 1.200,00 Para ná

Química
TOTAL R$ 19.200,00

4
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Prefeitura Munieipal de Átto Pqraísa-PR
CNPJ95.640.736(0001-30 CEp8752a-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (}xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERMO DE CONFERÊNCII
courssÁo PERMANENTE DE LtcrrAçÂo

LrcrTAÇao r." &] / /I
PROPONENTE: €

MODALIDADE:

\j. U r-fd'v;-ó

DOCUMENTOS DE HABILIT Ão

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Alto Paraíso - PR, a4 t Ot r}cr+

ffi SOLICITADO VALIDADE OBSERVAÇÃO
RG e CPF dos Sócios }.-^ 'Utc
Contrato Social ilv.wr ôL
Cartão CNPJ \ri,v'' O{4
CICAD \-..,.., C,K
CND FederaUlNSS }yvt1 C(<
CND Estadual \--^ Ck,
CND Municipal -k
CND Fsts M"-.,
Atestados de Clientes
Certidão de Concordata e Falência \._* ck_
Confirmar CNPJ e endereço nas Certidões
Certidáo Neqativa de Débitos Trabalhistas il-- í\ l,

V-Crr^^fn L^gr..rf,*[íi )v.,y{t

W SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
Condições de Pagamento
Prazo de Entreqa
Validade da Proposta
Garantiã
Assinaturas
Apresentou a marca do (s) produto(s)
A proposta esta dentro do vlr. máximo

Assinatura do Membro Conferêntê
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GêÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C A E - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIÍlillCOS LTDA - EPP
CNPJ: 04.162.í05/0001 {6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
êm Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade flscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n98.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍcaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://wwwreceita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn.fazendâ.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21 .751 , de 0211012014
Emitida\ 19:22:01 do dia 2010612017 <hora e data de Brasília>.
Válida alé1711212017.
Código de controle da certidão: 6FC3.D10F.2788.7628
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

04162105/0001-06
C A E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
RUA CANELINHA / JD PARAISO / UMUARAMA / PR I A75O7.T9O

Inscrição:
Razão Social:
Endereçol

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade: 23/06/2017 a 07 /201.7

Certif icação N ú me ro : 2Or7 062302233 693 SZL9 49

Informação obtida em 29/06/2017, às 16:47:25.

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 016528477-01

N.D

F
u!

q

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.162.105/0001 -06

Nome: C A E INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretarta de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

várid)À( 7l1Ol2O17 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

Enibdo lia lntehet Aibli@ (29nd2017 17:351 3)

,i

\§.l"



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA

DIRETORIA DE ARRECADAçÃO E FISCALIZAçÃO

Certidão Negativa de Débitos N' 15584 I 2017

CERTIFICAMOS, conforme requerido por C A E INTDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP, CPF/CNPJ n" 04.162.105/0001-06, para fins

LICITAÇÃO, que NÃo CoNSTAM DÉBITOS RELATTVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS

(impostos, taxas, contribuição de melhoria e díüda ativa dos câdastros Mobiliários e

Imobiliários), até a presente data em nome de C A E NDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS QUÍMICOS, CPF/CNPJ n" 04.162.105/0001-06, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar debitos poste ormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTIcIDADE

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ

FUNCIONÁRIOIWEB

2e52\183602

vALTDADE À27/09/2017

Umuarama, quinta-feira, 29 de junho de 20í7
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cARróR o dfthreuio'qi, ,cpxmoon,
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FEDERATIVA

-:+ 1*

BANÁ

ÊP 87501-200

MARiA JQSE IZ IDORO FURLAN- cPFX74:í69.639.'ls
sERi/ÉüÍuÀàiA oÉstôNAD;A

RUA DESE OR ANTONIO FRANCO EERREIRA DA COSTA, 3693 - FON EJFAX:
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Este documento é emiliilo pol procêssamenlo êlelrônicó. Quâlquer emênda ou rasurâ será considêEdo
44).

indí tontâtivâ de frâude
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Púbfico do

,,xCAE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04

rabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

QUIMICOS LTDA - EPP

162.10s/0001-06
Ceruidã\" : r32O5O't 8O / 2Or7
Expediqão: \9/06/2017, às 16 :48:15
validad\ 25/1,2/2or7 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que C À E - INDUSTRIÀ E coMERcIo DB PRODUToS QUIMICOS LTDÀ

(MÀTRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n"
04,L62.105/ooo1-05, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas -

Cert j-dão emitida com base no art. 642-A da Consol-idaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" ]-2.440, de 7 de julho de 201L, e
na Resolução Administrativa n' 1,470 /20]-1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosEo de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão aEualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedíção.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!,ÍÀçÃO IMPORTAI{ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identj.ficação das pessoas natura j-s e jurídicas
inadimplenEes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei i ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o M
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SOCIEbAI'E EMPN§SÁNT.I LIMITAI}A
C A E - UiIDÚ§IXIA E COMÉRCi{) DE PRODUI1OS

ALTERAÇÃO E CON§OIIDAçÃO DE CONTRATO Nd.
clrlPJ 04.162.1 05/0001 {6

r*rnr *rz.ollscos s

Btmadete Aparccida Rubio Bonsato, bnsileirq casada sob o regime de Coitirmhão Universal de
Bsa§i.'cqrpÍEsáda, Ésidene o domicilia([r ua Av. Rohry, 25?1, CEP 8?.505{30, em UauaÍaimnR"
porarhre da Identidade Civil RG l\P 6.7Ú4.60&? §§P-PR, hscÍita no C.P.F. aob t' ?94J8141$20 e

Ey"crton Rubio Borsaúo, brasileiro, solreiro, empresririo, residento e domiciliado ng Àv. Roury,
,2571,ç8P 87,505-030,.em Umuarama/PR, porador da Ideotidade Civil RC N" 6.?6i.?0?{ §§P-PÍ"
rrtsoÍitg no C?F sob o? 036273.,O9-73, únicos sócios componentes da sociedade empreiuria limitada
denorinada:CA ELINDI§TRIA ECOMÉRCIODE PRÕunOs QT,IMICT0§LTDA.It{F,,pessoa
jrridica de.diroito privado, iascria no CIIIPJ sob no o4.l62.tlxt/lxrol46, cirm irede e domiailio aa Rua
GlEetiúa, 1930, Iardim Paraiso, CE 87.507:190, em Umuarama Esrarto do Parurí Com contso social
aqqú@ na Juata Comerciql do Estulo do Proá sob no 412.0445669 3, Ea üllllâODü, e ütima
úenição atquivada em 05rO3/2009 sob n" 20090890469, rtrolvem eltenr e consoEdar o gcu cotrtr.lo
smial 9 demais alúereções postêriorca, medíúúe as clÁusulas e condiçõB segúntea:

CúUSTT,E PRIMEIRA: INGRET}SA NA SOCiEdAdE ARIN)NA RI'BIO BORIIATO I'AMASIO,
bÍssilêirâ, c8§sdt sob o reginr do comuúão Parcial de bens, empresária, ÍesideõE e &Eiciliada aa Rua
Irminho Pedrugelo, 1420, Jodim tnpodal I, cEP 8z.sos-sol em lhuarua Bsndo do praná"
poradora da ldaliilede Cril RG Nc 6.?6{587-l §SP/PR, Ioscrita no CpF I\F 0{4.2 27 Jtg-16.

SI.ÁUSUI,A SEGUNDAT RETIRA§E da sociedade o sôcio: EYERTON RT,BIo Bo.RsATo,
poçqi&r de l.0m (EiI) quotas, no valor de R$'IO,OO (dez reais) cada guots btalizúdo. o valor dc R$-
10.000,00 (dez nil reais! cede e trarsfEÍe a totalidade de suas I.OOO (-il) qooras, oo ralor nominal de
§s10,00 (dc mais) i:ada quota, totalizodo a quartia de xus-10.00ô,0o (àez nit reais) para a sócia
ioeÍ€ssstrtg AÍladna Rubio Bonrúo Damíclo.

ULA TERCEIRA:- O sócio cedeote, EycrtoD Rubio Bonsato, da o sósia llgl€ssatrte, eá
pleaq geral e rasa qútação dl cesseo de guotas ora e&tuadas, o m€dmo, teÍ

.o valor de &§-1O.000p0 (doz mit reais) nesc ato.
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CfáI,]SUta QUARIAT O qial social no ralor de R,l§-20.000,0O (vittre ndl reais), fica assim
distüddo ootle os sócios:

n§-cÁP.rrAL oÁ

CI,ÁUSUU Qunfllü Objcb Social O objao da sociodade que era: FúÍicsção s Comércio de
SOOsg ncnergesfq Pmduos de.l,inpczr, Cosoéfico§, Produhs áe kúoaria e de Egieae Pessoal
paasarsrr de: Faúássão e Con&cto de sabõrs c fugab, csnt&bs cpmúíos,dc perfianatla e
de hSbte pasoal Convrcto Atzcttüsto de poiato, de htgíen"., frnpeu c consaxryno dordúfot
llotspofie ile hodubt Mntox

CTáUSrrr"I SEXrÂ.* AIDMINüTr8Açáo I}A socIEI,AI}E E l,so Do NoME
EMPRD§ARIâIJ A dmittistÍação da sociedade caberá as sócis: Ariadla Rrbío Boneúo Demário e
Eermrhte Aparccida Rulúo Bonato os podcres e oibuigaes de arl-ini"todoras; mtorizado o uro do
a653 erniriirrrial fuffaual vdado, oo enffi, em dividsdes estraohs ao ioteresse ocial ou asmir
obrigações seja em Êror do quatçrer dos quotisB ou de terrceiros, bem como oneru ou alienrbelrs
iuúveis da sociedadg sem autorização dos demais sócios.

crÁusUr"e sÉtnrar DEcr,aRAçÃO IrE IDEsIMpErlrMENrlO: Âs admhbuailoras dectran
sob ás peaas da lol de quo nEo osão iryedida ds ercrcerem a admiiristafo dr-sociedrde, por lei
especial, ou em virtrde de condeoação crinina! ou por sê €trcortÍaÍ sob os efsitos dolr, a peor que vede'
ainda que cnporariaoeoe, o acessx, a cago3 públicoq ou por cÍine Êlimentrq de pretricação, peita ou
subomq ooncussão, p€cutúo, ou coürr8 a economia pqul4 oatra o §iterm faocdro aacionú contra
normas e deêsa da coucorÉncir, mnra as relações de consuoo, flá pubtica, ou a propriedade.

CÚUSULn, OÍTAVÂ.* Permaccem inalteÍdas, ss demais clausstàs e coadições ügenes que aão
colidiratn com as diqxxições do presente insEnosoto e, RESOLVEM coosolidar o contrdo sosial e
altqõcs, com a seguinto redação:

0 {

Rnliio Borreb lJl00 rumoro í),00oó
Ârledna Rnülo Bonab lhnrírio l.t 00 r0.mop0 30$Oo/o
Totel 2.000 20ffo,00 l00Jl00Á
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SOCTEDÁDE EMPRESÀRIA LIIIIITADA
C A E -INI'U§INH E COMÉRCIO DE PRODUTOS

ALTERAÇÃO E CON§OLIDAçÃO DE CONTRATO IS.
cLPJ 04.162.r05rÍXnr-.06

NrRE f12.0445669 3

cLAÚsIrLA §E€t NDAF a sociedade pode delibprar sobrs a cnãção, alteradq qodificaçt
ocinção dc qusisquer rmidrdes comerciú, sejrm de qtto trúuÍezr ôr,.em qualquer pane do

srodiantc decis& tomada em conjmlo petos seus sócios.

CAPITUTO N

DO INTCIO E PRÁZO DE DURAÇÃO

CLAÚSUL\ TERCEIRA:- A sociedade iniciou sum aiütlades no dia 0l ile dezembro de 200
prazo de duracão é por tempo indetermiado

t

CONTRATO §OCIAL CO,N§OLIDÂI'O
C Â E - INDUSTRH E «'MúRclO DE PRODUTOS QT'IMIÇOS ITDA+íB.

CAPTTULOI

oR ornom.rnçÃo socrel;, smr E FoRo

BcmsdGte Apepcidr Rúbio Borreto, brasitciÍa, casada sob o regime da comrmhari r:nive,rsa ae I

ompreslriq rçidente e domiciliada aa Aveoida Rotary, 257f ,-CEP 8i1I.505'030' 
-em- -U_qyTlt

oortadoo da Ideruidade Ciüt RC If 6.76{50}7 SSP-PR" ItrscÍit8 no CP.F. sob n' 794.1,81.'fÍ,'

iltldd' Rubio Borsrto Damasio, brasileirs, casada sob o rcgime de comunhâo Pàrcial de

en#sária, rcsidscre e domiciliada na Rua Marthho Pedrangslo, 1420, JaÍilim ttrpêÍisl I, CEP 87

50i em UmusrâEe Eí«lo do Paraá, portadora ê ldcntidaih Cifl Rq IIP.6.?6í5S7-1 S§l
InscÍita ao CPF I\P 044.72731916, únicas socir componentes da sociedrde ernprcsaria. lin
dCAOMiOAdA: C Â E - INDU§TRIA E qOMÉECIO I'E PROI}TITOS QT,,IMICO§ TTTI'A'
pissoajurldica de diroio ptiwdo, inscrita no C'I§PJ sob no 01Jó2"f05 1001{t6, coo sede e domicí
Rua Conelinha, 1930, Iarrdim PsÍaiso, CEP 8?.507190, em Umuarma Estado do PaÍeê Cou cot

social uqüvado na Juna Comorcial do Egtarto do Paranô sob n" 412.0445669 3, em 2?l 112004 e u

sltersção arquiwda em 05/03/2009 sob o ao 20090890/+69, rlsolveo conso[dar o contr.|rto e
mcdianb as cllusulas e condiçõer ssguhbç

CuÚSITIJ\ PRIMEIRA} A sociedade gira sob o nomê empÍêsaÍial de: C A E - INDI SIT,
OOMERC'IO DE PRODUTO§ QITIMIOOS LTDA-ME com sede e domicilio na Rua Cagol

1930, Jardim Paraiso, CEP 87.107-190 eo UmuaramaEstado do Paraná.

tI\
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SOCIBDAI»E EMPRESÁRIA IJMITAI»A
C A E : II!.DUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODIIIo§

aLTERAÇÃO E CONSOLIDÀÇÃO DB CONTRATO
cNPt 04.162.105/0,00r.06

NIBE4Í2JX45669 3

,i,'SirfflEEE
':r:\ -.teÍ,fl$

CAPITTJLO tII

DOS OBJEIIVOS SOCIAI§

CLAÚSULA QUARTAT A sociedade t€rD @Eo objeb social o ruo de: Fatáafu c @túú de
sabfue it4qgarra, cxfut e prodtdot tb p*tunwla e dc hlgleae pxool @üE sb Atadbbtb
protfuibs de hígbp., bapat e consensçto dontldfut, bawptte de hoúAu Nitos.

CÂPITUIOry

DO CAPITAL SOCIAL, QUOTÁ§, QUOT§TAS E RESPONSABILIDADE

CL/\ÚS[ LI QITINTA:- O cryital social no vator de Rl§-20.000p0 (vinre mil reais) diüdiôs ein2.O00
(durs mi[ quoEs no vrlor de R]-10,00 (dez reais) cada umil jô iuegçIizdos, em uoeda coÍr€oto do
pa§ distibuido pÍoporciolrlneúE ontÍe os sócios:

R§.CáPTtAL V.

CL/\ÚSIJL\ SEXTâ-*' A regonsabüdade de cada sócio é rcstita ao vrlor drs suas quotas,inâs'bdos
rcsponden soliduiancnte pela iaegralização do cpial social nos ternros ilo art 1.052 d8lai f 0.406 de
l0 dojaneirc de2fl)2.

Parógrsfo Úoico:- §egudo a Íemissão daerminada poto 8Ít 1.054 da Lei 10.,O612002 ao aÍt 99? da
Esmal,ei fcs eryÍesso queos s&ios ngo rcspo[den suhddiaiamcote pds obrigrções ociais-

flÂÚ§ULA §úTIMAI As quotãs da sooiedade são intÊvistveis e não poderão ser codiCas úeoadas ou
tÍansfüidrs a tercêims sem o conseatimcoto do outo sócio, a quem fica assegrado em iguldade dc

epreço, direir de preÊrência para süa aquisição se postss ô veúd4 foÍEali,indo, se realizada a
dclas, c slEra$o contrdual petinente. .

I
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Bcraadeê Aoartcida Rubio Borcsto lJl00 r0Jn000 50.00%
Âriedne Rubio Bonab llrmifoio uno r0Jl00,00 50{o%
Totrl 2.000 20JnoJo lüt{x}%
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SOCIEDN)E EIT@RESÁRIA LTMITADA
CAD.IIYDU§INIAE

ALTERAÇÃO
.:

CNPJ 04.162.10s/I1001-116
NIRE 412.0445669 3 *

-!,

CAPITULOV

Do At MENTo, REDUÇÂo Do CAPITAL E RETIRADe oos sÓcps

CuúSUt l OITAVAT Em caso de aumento do Cçitat Social, os quotisus tem preferêocia para

zubsctição em igUald8de de conüções, na prcporç$o er151s das quotas que possuírem no oomento do

evgnb. t í

t Cr,rrúSUu NONA:- 0 sócio que desejr so reürar da sociedade deverá comunicr por àscrib a sua

rosolufrp aos demais 3ôcios com mtecedência no mínimo de 90 (novena) dias.

CLAÚ§UU\ DÉCIMA:- No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade continum, passando as

quoE.pEs o§ herdeiros do 'de cujusl' na mesmÀ prcporçâo da sua partigpação ry-capttal da mesoa,
podenilo os novos sócioc frzorsm-sê Í€pÍelientar oa sociedade eqquanb indiviso o quiúão respectivo, por

um denrre eleg derridamente cÍedanciado pelos demais.

CIJ\ÚSI LA DÉCIMA PRIMEIBA-.- No caso do reduçâo do Capital Social a mesiraoconeráde ôrma
proporcionat Á participação de cade sócio no momenlo da oconência do eveoto.

CAPNULO\rI

DA GBSTÃO DA SOSIEDÂDE

CI.J\úsIrLA IrÉCIMA SEGUIIDA:- A adminisraçeo ds socied.de cabe as sócirs: Ariadni Rrrbio

Bonab ltam{slo e B.ÍnrdeÍe Aprredda Rubio Borreto os poderes e aribuiçõ€s de s&rinistailorc;
eutorizedo o uso do tromc GmpnÊsrÍirl individ-rl vedado, no sntanto, em atividrdes ostrarhr o
intcrcsse social ou csumir obrigaçôes seja enr frvor de qualquer dos quotista ou de terceiros, bem como

onerar ou alienr bens imóvcis da sociedadg sem aubrizaçâo doe demris sócios.

§ lor Faculta*o as administradoraq nos limites de seus poderes, coustiruir procuradoros em nome da

ú,oiedaale, dewndo ser especificado no ínstumento de Esndab os atos e operaçôes que podorão praticar

e a duraçto do mmddo, que, no caso de mandao judicia! podoni ser poÍ pÍ8zo indotoÍEiDrdo.

§ 2cr Poderão ser desigrados administradores não sócios, oa frmra preüsta no utigo 1.061 da Lei
1o.406Í2002.
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SOCIEDADE EMPRE§ÁRIA
C A E - IIYDU§TRIA D COMÉRCIO DE PRODUTO§ QI'I1r[ICo§

ALTERAçÃO E CONSÔIJI»AÇÃO »B CONTRATO r,l"i 02
c'lrlPJ 04.162.r05/0001{6

NIRE 412.0.1,í5669 3

CLAÚ§ULA DÉCIMA TERCEIRÁ:- As administradoras declaram sob r pends da lei, de que não

estão impedidas de.sxercerem a adninistação da sociodadg por lei especid, ou em ürtude de

condenafo criminsl, oo por se ensontruem sob os efeitos dela, a p€na que Yede, ainda que

temporariamentg o acesso a cargos públicog ou por crime fatimentar, de pÍerradc8çgo, peita ou subomq
concussão, poculdo,.ou cosür s oconomia populc, oontra o sisemo finsrceiÍo nacioml, cotrtra noÍmss de
defesa da conconência, contrs as rekçúes de consumo, É públicg ou a pmpriedade.

CLêÚ§UIÁ DÉCIMA QUARTA:-jAs úcias poderâo, de comum aoordo, fixs uma reüiada mensal, a
ütulo de "pr&labore ', observadas as disposiç6Ês rcgulaEeotâtes pertitrent6.

CLAÚSULA DÉCIiIA QITINTA:- As deliberações sociais, sinits que iqpliguem em alteração
contratual ou etn úursformação do,üual tipo juddico da sociedade, poderão ser tomadas por sócios que
ropresentêm no minimo 75% (seEnta e cinco por cento) do capital social ficando estabelecido que basara
a assinatura nos respoctivos hstrurnentos, de socios representmdo essê limile mÍaimo pan o
arquivamenb ns lunta Comercial

CÂ,PITT.'LOVil

DA CONTABILIDÂDE, EXERCICIo SOqÂL, BA,{NçO E DESTINAÇÃO EO RESULTADO

CLAÚSIIIJ\ DÉCIMÀ SEXTA:- A sociedads manrerárodos os conüoles intemos neoessários á guarda
e,á reatização de seus bens, direios e obrigações, berrr como elaboraú os reiliiEtlos. contiibois e fiscais
legalmeoc exigidos.

CI.ÂÚSUIÁ DÉCarA SÉTAíÀ- O orercÍcio social inicis*e oo dia l" de janciro e encerra-se no dia
3 I de dezenbro de cada uo.

CIáÚ§ULA DÉCtrllA OITAVA:- No fim ds cada o<ercicio social, será procedido o twstsaonto do
Balanço Gsral, apurmdo-se os Lucros ou Prejuizos da sociedade. do acordo com as prescrições técoicas e
leg:is pertinates á matÉria

DÉCIvÍA NONA:- Os lucros lÍquidos apurados serão distibuídos mualmmte no
do exerclcio, em partes iguais a cada urna das çotas sociai+ c$eado a cada sócio @t8s

pútEs quantas quotas possuir, podendo, a critério dos sócios, sereo capiAlizados ou destinados a
ômração de resenras da sociedade.
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socrnDArrE EMPnrsÁnu r,rtrlrmol
C AE_INDU§TRIÀ r corrÉhcto IIE PRorruro§ Qrrrn'tr

r.:
clo§

ll,tsuçÃoEcoNsouolÇÃoon coNTRATo rr{.
cNHl 04.162.105/000r{6

MRE4r2.0d/r5669 3

t

CU\UsfrIJMCÉSUrfe PRIMEIRA:- Os sósios se rermirâo sempF quc necessário ou pra

a-etiüe-rarp- soUr" o Sor.çOo- pr*iú no artigo 1.071 da Lei 10.406, ds l0 de jureiro de 2002'

rospeitudo ô coadi$es de corxocrção e quorum pÍeüsto em Lei'

§ lcr As detiberações para subsrioição do administÍ8doíes ssrão tomadas por sócios que ÍepÍÊsêoteÚ

áais ae zsZo 1s"táta ccinco por cono) do c4iul social:

§ 2oi Os sôcios delibeúÍão, prcÊreacialmentg üravés de ;uíiões e ou aheraçÜes contranal, podend<

àiro*ú .. f*a[dades, uüiiando* das prermgúivas preüstas nos parágrafts sogmdo a Ercêiros d(

arti'go f .OZZZ aa Ui I 0.406, ds I 0 do janeiro de 2002'

§ 3c. Dwerão os úcios deliberar, oo primeirc quadrimesrre^EPós o acêÍÍamarto do exerclcio social

iobrc as matérias proústas no artigo l.o78 alsl€i 10.406 do l0 dejmeiro de20u2.

§ 4oi As convocações de Assembléias ou rcuniões serão Êitas de acordo com a lei' pessoalmlate ot

ãnüadr aos sócioi oos andereços consts;1tos no instrume{rtD de constiOição da sociedado ou da últim:

alteÍação.

§ Ír Em crso do oudoça ou aloração ds endoreço 
-de 

sócio é de respoasabíidade do mesmo :

ioirri."ç:o J" r"f &úo á socicdrdg pàr oscrio, antes das coavocações, nÍo podeado ül siú'ção sÊ

uüliraada como prelecrto, para invalidar qualquet 8to da sociedrde'

crÁÚSULA vrGÉsrnaer Os prejúzos apurados na sociedade, ao Ermiro do oxercl social, serâo
anrortizadôs.

manüdo§ em conta esDeciâl para serom amoÍizrdos nos exercicios seguinte§ o' não sêtrdo

serão suportados pelos socios quoüstrs, de furma prcporcionat ao csial de cada um.

CAPTTULOvItr

DA§ DEUBERÂÇÕES DA SOCEDADE

CAPITUI,O IX

DÂS DISPOSIÇÔESFINAIS

CLAÚSULA VIGÉSIMA §EGTJNDAT Apücar-se-ão suplstivsmeate a estr sociedede r Lei da

Sociedades Anôniuras (Lei 6.4M1l6) tro que não cotidir com o Declco 3 .?08, de I0 dc jararo de 1.919

e os rtigos da Lei 10.40,6 dc l0 dejmofuo de 2002, rylicáveis a esre dpo s-ocietârio.

7

^i\./

,"r

§

e l- .u.ê-



c

.t';
ç\tr.b ftlnt t ].,/

lt^
U i.-\!j i:t

F *le

SOCMDADB EMPRESARIA LIMITADA ,J.

C A E _ IIU)U§TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QTJI]VII
ALTERAÇÃor corsoLmaçÃODECONTRA'TO

CNPJ 04J62.10s/0001{16
NIRE 412.0445669 3

Cr,aÚSWa vrcÉSnlÍ,A rpnCEIRÀ-:- Aos sócios é proibido gravar, de qualquer forma as suas quotar

sóeias;

CLÀÚS[ILA vrCÉSfUa QU;ARTA:- Em casos omissos deste contrato seÍâo Íesolvidos pela aplicaçâr

dos dispositivos legais que regem este tipo socieulrio e, supletivamente, pelas normas da sociedadr

anônima (Lei 6.40417A, con lorme laculta o § único do artigo 1.031 da Lei 10.406 de l0 de janeiro dt

2002.

:':ffi1ryu

C[4&Ú§I}IÂ YIGÉ§IMA QUINTA:- Fica elêito o foro da Comarca de Umuarai,na, Estado do ParanÍ
parp o àxercício e ô curnprirnentotbs direitos e ôbrigações Íesultantes deste contrato,

E por estarÊm assim justos e contrrtados, os socios lawam, datam e assinam o prÊ§ente in§trumento em 0l
viag de igual teor e forma

Umuarana, Parâná I 7 de fevereiro de 20 I I

'r'n-a,

ernadete Aparecida Rubio Borsato

n8 u

Everton Rubio Borsato,

0tt
o Borsrto gmásio.
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Comprovalte de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaÉo cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

Núr,ERo oÉ rNScRçio
(N.í62.í0í000í-06
MÂTRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OÂTA O E ÁAE RTU RÀ

22t11t2000

êoN

NOI/E EIVPRES RlÂt
C A E - INDUSTRIÂ E COÍíERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA . EPP

LO OO ÉSÍÁAÉLECrr'rENÍO (NOrvE DE FAfiÍAStA)

PARANA OUIMICA

cÓorc{ E DESC OAAÍMOÁDE EC ON ÔÀICA PRIMC IPÀL

20.61-4.00 - FabÍicaÉo de sabóes e dêtergêntes sintéticos

46.494{8 - Comárclo atacadista de prodúos dê higiene, limpeza ê conservação domiciliar
20,63-140 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria ê de higiene pêssoal
49,30-2-03 - Transporlê rodoviário de produtos perigosos

cóoGo É DÉsc OA5 ATTúOÂDES ECON sEcuNDÁRtÀs

côorca E DEscRrçÁo DANATUREzaJU rca
206.2 - Sociedade Empr€sária Limitada

TOGR,ADOURO

R CANELINHA
NúrvERo

í930
COI/PL EIIENIO
PAROUE INOUSÍRIAL

CEP

87.507-190
BARRO/D ISTR IÍO

JARDIM PARÂISO

ENDEREÇO EI rco

MlNlciPro
UMUARÂMA PR

IELEFONE

(il4) 6392-526

ENÍE FEDERÂTÀ/O RESPON SÁVEL (EFR)

snuÁç,lo cÁDÂsrRA
ATIVA

DArA OA S|TU!çÁO CÁD!§rRÁ!
03t11t2005

[oTt\io oE srTurçio cÁDÁ§rRáL

ESPECTÁr

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no'1.634, dê 06 de maio de 2016

Emitido a 2910612017 às 16:45:42 (data e hora de BÍasília)

qqqA@ital§ctr];

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pri

a
I

I\. I

\v/
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Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

lnscrição no CAD/ICMS

90234637-65

lnscrição CNPJ

04.'t 62.í 05/0001{6

Ouadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

BERNAOÉTE APARECIDA RUBIO BORSATO

ARIADNA RUBIO SORSATO DAMASIO

lnício das Atividades

06/2001

OualiÍicação

sÓcIo.ADMINISTRADOR

SÔcIo-ADÍIIINISTRADOR

Ertado do Parôná

sesetana de Eslrdo da Fazenda

CooÍdenação da Receita do Êstado

J
F.

")eL

N.Dê'
Fls

c

EmPresa / Estabelecimento

Nome Empresaíal C A E INOUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS OUIMICOS LTDA ME

Título do Estabelecimento PARANA QUIMICA

Endereç4 do Estabelecimento RUA CANELINHA, í930, JD PARÂ|SO ' JÂRD|ÍÚ PARAISO ' CEP 87507-190' 
FONE: (44) 3639-2526

Município de lnstalaÉo UtiiUARAMA - PR, DESoE 06/2001

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

SituaÉo Atual âlD/O 
' SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NAcIoNAL ' DIA 03 oO MES+2' DESDE

NatuÍezê Jurídica 206'2 ' SOcIEDADE EMPRESARIA LTDA

AtividadeEconômicaPrincipaldo20614/00-FABRIcAcAoDESABoESEDETERGENÍESSlNTETlcos
Estabelecimento

2063.1/OO - FABRICACAO DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E

OE HIGIENE PESSOAL
Atuvidade(s) Econômica(i) lo+gllOg . COMERC|o ATACADTSTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

Secundána(s) do Estabelecrmenlo CONSERVACAO OOMICILIAR

4930.203 . TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUÍOS PERIGOSOS

Tipo

CPF

CPF

lnscriçâo

794.08í.419-20

o41.727.319.16

_p*Este CICAD tem validade até 02/08/2017.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via

lnternet Y4ô 4leZ9!9!g=P!g9lLU 3 Dados transmfidos de forÍna segurô
Íecnologia CELEPAR

CAD/ICl{S No 9023/1537-65

Emitido Eletronicrmente via lnternet
OalOT l2OlT totzStrA

o
§

&



Portal da Transparência - Governo Federal - http://www portaltransparencia ' gov' br

você estã cm:
Inícro » CEIS

caDAsÍRo NAcToNAL DE EMPREsas rl.troôlels E susPENsas (cErs)

o cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas (CEIS) é um banco de iflformaçóes mântido pelô conkolâdoria-G€ral dã lJnião que tem como objetivo consolidãr a

relação das empresas e pessoàs 6sacãs que sofrerêm sânções das quàis de€orrô como eêito restrição ao direito de participôr em licitações ou de celebrâr contrôtos com a

ÂdministraÉo Pública. Saiba mais

Consulta

CPFlCNPJ: 041 621 05000106

N,

FI,.| 1

ulJ
s

c'
F

ome, Rãzão Sociàl ou' tlohê Fãntâtià:

Tlpo dê SlnÉo

Quâhtldad€ dê rêglstro5 €ncohtràdos: O oàlàt O3/o7/2O77 O9t5ot32

llão foram encontÉdos registrot quê atendam ao seguinte crltérlo dê bus't:

C PJlCPF: 04162105000106

Página Ll t

AÍENçÃO

enticr-,.s que âs prestâram, nao pooenoo a Únào ser responsabitizada peta veracidade e/ou autenticidade de tais informâções nem pelos evêntuâis dãnos diretos ou indiretos

que \rj resultem causados a terceiros.

* oesignaçáo do apenado, conforme informado p€lo órgão sancionâdor (publicação no Dou; dados constàntes de ofício' etc )

*, constatou-se que o nome informãdo pelo ór9ão sancionador div€rge signiÍcat vamente do constante do càdastro da Recerta Federal, considerando se o cPFlcNPl

nome óo sancionado ou uma inconsistência dos dados lnformados. I'lais rníormaçôes podem ser obtrdas J!nto ao órgão sáncronador'

I
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ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS ENVETOPES N9 1 E 2

Preqão Prêsencial Ne 67l20U
ul

Ata de sessão de Íecêbimento e iulgamento dos envelopes ne 1

e 2, em atendimento ao Pregão PresencialNe 6712077.

Às O9:oO horas do dia quatro de julho de 2017, na dependência da P.efeitura Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se o pregoeiro e
equipe de âpoio designados pela Portaria Ne 246/2017 de 1 de junho de 2017, para píoceder ao recebimento dos envelopes ne 1
e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do Pregão Presencial ne 6712077. Aberla a sessão pelo(a)

Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas;

fORNECEDOR REPRESENÍANTE I-EGAT PORTE CRÉDENCI,ADO

C.A,E. INDUSTRIÂ E COMERCIO OE

PROD. QUIMICOS LTOA

ARIAONÂ

OAMASIO

RUBIO BORSÂTO
Nâo tspeciÍicada srM

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de
qualquer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) representante(s) presente(s) e
em seguida a abertura do envelope ne 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de

apoio e representante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

ctÂsstFrcAclo FORNECIDOR LOÍE DESCRTçÃO VI. EDÍTAI. vl. vt-HNAL

I C,A.E. INDUSTRIA € COMERCIO DE PROD, QUIMICOS
LTDÁ

1
INTERCAP SOTUPAN E

SHAMPOO

RS

19.200,00
R5

19.000,00

Valor Total Por Fornecedor em RS:

vEÍ{cEDOR(85): VL ÍOTÂI.
C.A,E, INDUSTRIA E COMERCIO OE PROO. QUIMICOS LTDA R5 19.000,00

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavra e como ninguém manife5tou interesse em
interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os
quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo verificadas
todas as certidôes, estando as mesmas em conformidade. O/A pregoeiro (ã) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou
interesse em interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso ao participant€ o direito a recurso, nos termos do inciso XX do
artiSo 4e, da Lei f0.52012002. Verificou-se que a(s) proponente{s) apresentou (aram) todos os documentos de acordo com as

exiSências do edital, motlvo pela qual o/a pregoeiro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme valores propostos na

tabela acima, adjudicando, conforme registrado no(s) respectivo{s) item(ns). O/A senhor (a) pregoeiro (a) deixou livÍe a palavra e

como ninguém mais se maniÍestou, enceÍrou-se â presente sessão sendo redigido a presente ata, que lida e achada conforme,
vai assinada pelo(a) pre eiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s)

lJ-
GON UES

t-

MARILOA ROSA NASCIMENTO DASILVA

MEMBRO

-/a.e /
Lz.<>*ru )tL r.L"t,<,,'t f , -:., .,

VILMA MEDEIROS TERREIRA DE MELO

MEMBRO

s

VATDEMIR RI

P(

, , L lv.Lç
úo

I

ú u./ *, 4 (.9 /,
MÂRIA DE OLIVEIRÂ CÁEÍANO

MEMBRO

SILVA

ARIADNA RUBIO BORSÂTO OAMASIO
REPRESENTANTE



N
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

HISTÓRICO DO PREGÃO

CREDENCIAMENTO

t-
ú

coníorme especiíicado no
ntrega não

Homologação:

erão retirados de a

Situação: Aberta

Procêss 7 t20 7 oa N ormâ

ut edsisto olS u na se ah o dês inados taa a rm osd cuAq Éo ntercâp m nob.l esesI mpo p los a U as e Ut mepeza q eq 9a
M nu Ç dto AItoe àP la sop Anexo ested itaed Os rod tosU s co comrdop

mdo nu c to o zo ed eip pta
secÍelârias, do
a neÇessidade

p€dição: 0'l/06/2017

Fornecador Representante Legal PoÉe Credonciado
C,A,E, IN ER ro oE
QUIMICOS LTDA ARIADNA RUBIO BORSATO OAMASIO Não EspeciÍicâdo Sim

cLASStFTCAÇAO DA PROPOSÍA

LotE Descrição Valor de ReÍerêncie
INTERCAP SOLUPAN E SHAMPOO 19.200,0000

Classiíicação Fomecedor Valor unitário
1 C.A.E. INDUSIRIA E COMERCIO OE PROO, QUIMICOS LTOA 't9.200,0000

HISTÓRICO DOS LÂNCES

Lots

cLASSTFTCAçÃO APÓS O§ LÁNCES

Dêscriçào Valor de RêÍerência
,| INTERCAP SOLUPAN E SHAMPOO 19.200,0000

Sem Lenc€s

Lotê DoscriÉo Valor do Roferância %
1 INTERCAP SOLUPAN E SHAMPOO í9.200,0000

ClassiÍicação Fornecêdor Valor Unitário
1 C,A,E, INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. OUIMICOS LTDA 19.200,0000

BENEF|CIO OA LÉI COMPLEMENTAR 123/2006 - EMPATE FICÍO

Lote Desqrição Valor de Referência %
1 INTERCAP SOLUPAN E SHAMPOO 19.200,0000

Sem lançâmentos

NEGOCIAçÃO

Lotê Dgscrição Valor dê ReÍErência
1 INTERCAP SOLUPAN E SHAMPOO 19.200,0000
Ordêm Fornecgdor Valor Unitário

C.A.E. INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. QI.JIMICOS LTDA 19.000,0000 -1,04

HABILIÍAÇÃO

Fornecêdor Situação
C.A,E, INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. OUIMICOS LTDA Habilitado

RATEIO DOS ITENS POR LOTE

FINAL POR LOTE

\
,J.

"?
)sjp

Lotê oe\9ri#o Valor dê Relerênciâ
SOLUPAN E SHAMPOOI 19.200,0000

SÀ rateao

PRONIM LC - Licitaçoes e Contratos

CLASS

Emissâo:0410712017 às 09:10 - Usuárioi 4 - MARILDA



Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

HISTÓRICO DO PREGÂO

N PágiM 2 dà 2

c
Irlo

F
É

Processo: 97/2017 - Pregão - Normal

Obieto: Aquisiçâo de lnteícap, Solupan e Shampoo, destinados para a lampeza dos veíc.ulos. maquinas e equi
secíetarias, do Município de Alto Paíaíso coníorme especificada no Anexo I deste edital. Os pÍodutos serão
a necessidade do município, o prazo de entrega não

o§ de acordo com
as

xpediÇão:0'l/06/2017 Situação: AbertaHomologação

Lot€ Doscrição Valor do Rêferência

1 INTERCAP SOLUPAN E SHAMPOO 19.200,0000

ClassiÍicaçáo Fornecedor Velor do Lotê
,| C,A,E. INDUSTRIA E COMÉRCIO OE PROD, OUIMICOS LTDA 19.000,0000

CLASSIFICAçÃO FINAL POR FORNECEDOR

Fomocedor: C.A.E. INDUSTRIA E COMERCIO OE PROO. OUIMICOS LTDA

Lgt€ Descrição Valor dq Lote

1 INTERCAP SOLUPAN E SHAMPOO 19.000.0000

4
I

Ne
PRONIM LC - Licitaçô€s e Contratos E.r,issáo: MlO7l2O17 às 09:'10 - usuário: 4 - MARILDA



CAE.IND STR A E coM Rc o DE PRoDUTos
QUíMICOS LTDA - EPP

CNPJ: 04. 162. I 05/000 I -06
Rua Caneliúa, no 1930 - Jardim paraiso

cEP 87507_190
Umuarama - Paraná

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

A
Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

Processo Licitatório n' 097 là0l7
Pregão Presencial n" 067/2017

F

tl.
FI

M*)S

Valor: R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais).
Prazo de Validade da proposta de preços: 60 (Sessenta Dias).
Prazo de Entrega: Não superior a 02 (dois) dias.
Condições de Pagamento: 30 (Trinta) dias após a entrega dos produtos.

LOTE I - INTERCAP, SOLUPAN E SHAMPOO

Alto Paraiso-PR. , 03 de Julho de20t7

RIADNA RUBIO BORSATO DAMASIO
RG : 6.67 4.587- I -S Sp/pR

CPF: 044.727.319-16
Sócia Administradora

(

1

,,,iv^-.,o ,1

I

rt /'/,,' L //
- ) 4 L' ,;,-.( +-,..-"t "< ,, -

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE \.LRMAX
UNIT

vLR
TOTAL

vLR
TOTAL

MARCA

Intercap Concentrado,
Balde de 50 Litros

Balde 100 I 18,70 I 18,70 I 1.870,00 Paraná

Química2 Solupan Concentrado,
Balde de 50 litros

Balde 50 I 18,70 1 18,70 5.935,00 Paraná

Química3 Shampoo Concentrado,
Balde de 50 Litros

Balde l0 I 19,50 I19,50 1.195,00 Paraná

Quimica
TOTAL RS 19,000,00



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) rt4 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

§

O Aviso de
Jornal Umuarama Ilustrado, em
Umuarama Ilustrado, conforme e

Pregão Presencial N. 067 12017

Processo Administrativ o no 097 l2Ll j

LiciÍação foi publicado no Or
data de 2l de Juúo de 2017

gâo Oficial do Município -
edição no 10.999, do Jomal

Fh
4i, .

c

MF
u)

Objeto:"Aquisição de Intercap, Solupan e Shampoo, destinados para a
limpeza.dos veículos, máquinas e equipamentos áe todas as Secretarias,
do Município de Alto paraíso conforme especificado no Anexo I deste
Edital. os produtos serão retirados de acôrdo com a necessidade do
Município, o pÍazo de entrega não excederá a 4g (quarenta e oito)
horas, seguindo as condições particulares deste Edital',.

A licitação em anárise é aquela de que trata o Edital de pregão n"
067 /2017, tratando da licitação- na modalidade Pregão Prásencial, iniciada peta lrefeitura
Municipal de Alto paraíso, objetivando a aquisifao de Intercap, solupai. ituo,poo,
destinados para a limpeza dos veículos, máquinas e equipamento, o. toaà, as secretarias,
do Município de Alto Paraíso.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, seguiu-se parecer Favoravelpara a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise dafose exíerna do presente pio..r.o licitatorio.

foi
(oi

designada para
to) dias úteis de

ncarte de jomal anexo.

A .§essda Pública para a entrega dos envelopes e abertura do certame
odia04de Julho de 2017. respeitado. Doúanto. o orazo mínino de 8
que trata o art. 4o inciso V. da Lei 1 0.520t2002.

Analisando-se o certame quanto à Fsse de crassiJicação e Jurgomento
dos Propostas, constatou-se que apenas I luma; empresa esboçou inieresie em fomecer os
PTOdUtOS: C. A. E. INDÚSTRIA E COMERCIO O.r PNONÚTOS QUIMICOS LTDA -
EPP - CNPJ 04.162.10s/0001-06, devidamente representada por seu representante legal.

A Comissão de Licitação, presidida pelo pregoeiro designado, passou
então a analisar as propostas apresentadas pela pessoa fisica credeniiada.

Abriu-se, então o envelope de proposto constatando que C. A. E.rNDúsrRrA E coMERCro DE pRoDúros ôurlucos LTDA - Epp - cNpJ
04.16',.105/0001-06, apresentou propostas compatíveis com objeto, prazos e condições de
fomecimentos com aqueles definidos no edital, sendo que o pregoeiro, com a equipe de

PARECERJURÍDICO



Prefeitura Municipal de Alto paraíso_pR
- _ cNpJ 95.640.736/0001--30 cEp azsza_oooAv. pedro Amaro dos Santos, 9oo _ FoneTF-a, ióiri * 3664 í320

e_mail _ alroparaiso@pre f pr.gov.bi

:p,oio, l seleçienou para participar da Fase de Lances em razão dos preçostermos dos incisos VIII e IX do Artigo 4. au fU e.à..uf n fi.520/2002.

Superada a fase de negociação, foi declarada vencedora, em relobjeto, a empresa c. A. E.INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMILTDA EPP CNPJ 04.162.105/0001-06, em razão dos preços especificados seremaceitáveis, bem como compatíveis com os preços praticados pelo mercad o.

Abrindo-se o envelope de documenÍação, cotejados os mesmos, com os

;:?'H["ir:ilt.'-T"li."ll'1,*;.0,;'5.:;'." d;"s;;' áu*itiuaa"peta Éffi.ã. aporo,

como ninguem manifestou intencão de interpor recurso, o pregoeirodesignado previamenre .ofrJ,^.qr 
" obj.i;1;"ii.],uçao c. A. E. INDúSTRIA EcoMÉRCro DE pRoDUTos eurMrios r,ioir rpp - cNpJ 04.ró2.105/000r-06.

respectiva ata. 
Finalmente, foi declarada encerrada a sessão pública, lavrando-se a

No orre tange à documentaçào apresentada pela licitante, estaProcuradoria Jurídica *onr.rnu olir; ü;;;;.';.ttomissao de Liciração, especiarmenreo Pregoeiro designado' que fiscarize d".;;;i;;;; ãocumento conferindo sua varidade eautenticidade, se já não o fizerarn.

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLicitação para atenrarem ao_disposro no À; ó; áu'ti s.aaa*3, bem como ao Art.9r daLei orgânica do Municínio de. Árto e-uiro, qr. iiripri* as proibições de conrrarar com oMunicípio. e proibição de participar d; ii;;;;;;.-''"'"'
Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por estaconsurtoria Jurídica, respeitada opi;ião ;;;irária:-jlãtu..grtu.idade da licitação, contudo,ressaltamos que o pârecer ora âpresentâdo é meramente técnico, não vincurando adecisão do administrador.

pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitosda norma foram preenchidos,,motivo,pelô quar poa..a o. e."reito Municipar, caso venha aadotar oosicionamento semerhante. d";;ü;;';-ãàluoi.u. em favor da vencedora docertame, mediante Decreto.

Eo
A

R
Procurador.J
oAB-PRí8

5 de Julho de 2017.
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CAE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - EPP

CNPJ: 04. 1 62. 1 05/0001-06
Rua Canelinha, no 1930 - Jardim Paraiso

cEP 87507-190
Umuarama - Paraná

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

A
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

Processo Licitatório n' 097 12017

Pregão Presencial n' 067 12017

LOTE I_ INTERCAP, SOLUPAN E SHAMPOO

ESPECIFICAÇ o

Valor: R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais).
Prazo de Validade da proposta de preços: 60 (Sessenta Dias).
Prazo de Entrega: Nâo superior a 02 (dois) dias.
Condições de Pagamento: 30 (Trinta) dias após a entrega dos produtos

Alto Paraiso-PR., 03 de Julho de 2017

kb
A NA RUBIO BO O DAMASIOAT

RG: 6.674.587-l -SSP/PR
CPF: 044.727.319-16
Sócia Administradora
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ITf,M I]NII) QTDE VLRMAX
I]NIT

\.LR
TOTAL

\.LR
TOTAL

MARCA

1 lntercâp Concentrado,
Balde de 50 Litros

Balde 100 t18,70 I 18,70 l 1.870,00 Paraná

Química
2 Solupan Concentrado,

Balde de 50 litros
Batde 50 I 18,70 I I 8,70 5.93 5,00 Paraná

Química
J Sharnpoo Concentrado,

Balde de 50 Litros
Balde 10 I19,50 I 19,50 l .195,00 Paraná

Química
TOTAL RS 19,000,00



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CoP87528-000

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Axi a4 3664 1320
e-mail - altoparaiso(Cpref.pr.gov.br

F
DECRETO N.o í58í/20't7

DATA: 05 de Julho de 20'17.
SÚMULA: Homologa resultado do processo
licitatório, Modalidade Pregão, n.o 067 12017,

O PreÍeito Municipal de AIto ParaÍso, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuiçÕes legais, e

CONS/DERÁNDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro,
Sf. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DECRETA:
Art. 1o) Fica Homologado o resultado do processo licitatório,

modalidade Pregáo, no. 06712017 , o lote l, em favor da empresa C A E INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS OUIMICOS LTDA - EPP, que tem como ob.jeto: Aquisiçâo de lntercap, Solupan e

Shampoo, destinados para a limpeza dos vêículos, maquinas e equipamentos de todas as

secretarias, do Município de Alto ParaÍso conforme especiflcado no Anexo I deste edital. Os

produtos serão retirados dê acordo com a necessidade do municÍpio, o prazo de entrega não

excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condiçÕes particulares deste Edital.

Art. 2") Este decreto entrará em vigor na data de publicação

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do
mês de Julho de 2017

DÉRCIo JAR
PÍefeito M n

M JÚN





Prefeitura Munictpal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000L-30 CEp 87528-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos,900- Fone/Fax (}xx) 44 3664 1320
e-mail - altooaraiso@oref.or.{:ov.br

NC
CONTRATO DE FORNECIMENTO n.o129/2017 I

J
F

o
1

REF.: PREGÃO N.OO67/20í7 - ABERTU
8M04t07t2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 097/20 't7
Contrato de Fornecimento que entre si celebram o
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a
empresa C A E INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME, na forma
abaixo:

CONTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900
- centro, inscrito no CGC/MF n.o95.640.736/0001-30, neste ato
devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Dércio
Jardim Junior, brasileiro, residente e domiciliado em nesta cidade de
Alto ParaÍso - PR, inscrito no RG sob no 1.649.0334 SSP/PR, e no
CPF sob no 474.519.719-53, doravante denominado
CONTRATANTE e,

GONTRATADA: A empresa C A E |NDÚSTRIA E COMERCTO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA ME, estabelecida à Rua Canelinha, no 1930,
Jardim Paraíso, CEP: 87.507-190 MunicÍpio de Umuarama, Estado
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.o 04.162.105/0001 -06, lnscrição
Estadual sob n' 90234637-65, neste ato representado pela Sr.
ARIADNA RUBIO BORSATO DAMASIO, brasileira, casada,
empresaria, residente e domiciliado na cidade, Umuarama - PR,
inscrito no RG sob no 6.764.587-'l SSP/PR, e no CPF sob no

044.727.319-'16, daqui Por diante denominado CONTRATADO.

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" 8.666i93 e

10.520102, e Aquisiçáo de lntercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza dos
veículos, maquinas e equipamentos de todas as secretarias, do Município de Alto
Paraíso conÍorme especificado no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de
acordo com a necessidade do município, o prazo de entrega não excederá a 48
(quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares do Edital. A CONTRATADA
se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n.o 06712017 ,

devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 0510712017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO CONTRATUAL
Fica integrado a este Contr dep ente de transcrição, os seguintese

documentos, cujos teores são de conh tme CONTRATADA: atos convocatórios e
editais, especiÍicações, proposta d licita
pertinente à espécie

ô

LCLÁUSULA TERCEIRA - o

to
parecer de julgamento, e legislação



Prefeitura Municipal de Álto Paraíso - PR
cNp.r 95.640.736/000I-30 CEp 87528-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 90A- Fone/Fax (}xx) 44 3664 1320
e-mai I - altoparaiso@oref.or. gov.br

O valor para o fornecimento dos produtos desse contrato é de R$ í9.000,00
(Dezenove mil reais) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL", conforme a
discriminaçáo por item a seguir: t"

Fls

LOTE IINTERCAP SOLUPAN E SHAMPOO

Parágrafo Único
O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos

recursos próprios do Município, conforme dotação constante em Lei vigente, conforme
ue abaixo

"§6i
ul

S

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, após a

apresentaçáo das Notas Fiscais de entrega dos produtos e o eÍetivo recebimento dos
produtos pelas Secretarias Solicitantes através da Divisão de Compras que é o órgão
responsável para dar quitação na entrega dos produtos.

a) O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas)
vias, na sede da contratante;

b) O pagamento dos produtos será eÍetuado em até 3O(trinta) dias
após a apresentação de Nota Fiscal de acordo com a quantidade entregue devidamente
atestada pela secretaria solicitante.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem

apuradas na forma a saber: (a) de 0,1% (zero um por cento) do valor global do Contrato
por dia consecutivo de atraso em relação ao cumprimento do prazo estabelecido para
entrega; (b) de 1% (um por cenÍo) do valor contratual quando a CONTRATADA por
ação, omissão ou negligência infringir qualquer das obrigaçÕes estipuladas neste
instrumento;

cLÁusULA sExTA - DA ApLtcAÇÃo oes MULTAS
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA

que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a
importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.

Parágrafo Primeiro
Compete a Procuradoria Ju

aplicação de multa à CONTRATADA.

ITEM ESPECTFTCAçAO UNID OUANÍ VLR UNIT VLR ÍOTAL nlncscr
lntercâp Concentrado, Balde de 50 Litros

Belde
100 1Í8,70 1í.870,00

PARANA
QUIMICA

2 Solupan Coocentrado, Balde de 50 Litros
Beldê

50 118.70 5.935,00
PARANA
QUtiitcA

3 Shampoo Concentrado, Balde de 50 Likos Bãldê
10 1í9,50 í.195,00

PARANA
OUIMICA

VALOR fOfAL DO CONrRATO R' í9.000,00

27!6 339030220@0
MÀTERIAL OT LIMPEZA E

PROOUTOS DE HIG 07.03.00.15.452.0016.2.050 DrvrsÂo DE sERvrcos PUBt,cos 418

ica da NTRATANTE, quando for o caso, a
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Parágrafo Segundo
Da aplicaçáo de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03

dias a contar da data do recebimento da respectiva notificaçáo, mediante prévio
recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, ate que seja devidamente efetuada a
justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (ÍnhÍa) dias,
procedente ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se
procedente, será devolvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (Íres) dias, contados
da data do julgamento.

CLÁUSULA SÉIMA - Do PRAzo DE FORNECIMENTO DO BEM
A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE os produtos objeto

do presente contrato em no máximo 48 (quarenta e oito ) horas após a emissão da
requisiçáo da Secretaria responsável, a partir da assinatura do contrato e durante a
vigência do mesmo. Os produtos serão retirados de acordo com a nêcessidade do
m unicípio.

Parágrafo Único
Somente será admitida alteração no prazo ou nos produtos com anuência da

Divisão de compras, Tesouraria e pelo Pregoeiro, e desde que a alteração não influa nos
valores da proposta da empresa.

CLÁUSULA OITAVA. DO CONTROLE DE QUALIDADE
A CONTRATANTE e reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e após a

contratação, solicitar inspeçôes para verificar se os produtos atendem às exigências e
especificaçÕes técnicas.

Parágrafo Único
Não seráo aceitas substituições ou troca de produtos sem previa anuência, por

escrito do Pregoeiro, Divisão de Compras ou Tesouraria.

CLÁUSULA NoNA DA cEssÃo Do coNTRATo E SUBCoNTRATAçÃo
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte,

a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZ DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamaçÕes que possam
surgir com relaçâo ao presente Contrato. Também, obriga-se a CONTRATADA a
substituir ou complementar todos os produtos em desacordo com as caracteristicas e
especificações, quantidades e principalmente os relativos a qualidade, verificadas no ato
de seu recebimento.

CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

cô

A entrega e respon
ficarão a encargo das Secret
e/ou ordem de Íornecimento.

do con le e fiscalização do contrato e produtossabili
arias

d
c ant mpre mediante a oderequisiçáo
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CLÁUSULA OOZE- DAS GARANTIAS
Os produtos objeto deste contrato têm garantia conforme a defesa do

consumidor, a contar da aceitação do material entregue a contratante, e proposta levada
a efeito no pregáo presencial, imediatamente, assim que requisitado pela Secretaria
competente, desde que, cumpridas todas as normas e condições previstas e prescritas
pelo fabricante, a contar da aceitação dos produtos entregues a contratante.

CLÁUSULA TREZE - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato e de 12 (doze) meses, contando a

partir da data de assinatuÍa do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessiveis
períodos, conÍorme determina lei de licitaçÕes 8.666/93.

CLÁUSULA QUATROZE - DA RESCISÃO
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o ContÍato

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a)
quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir,
no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando
houver atraso na entrega do (s) produtos pelo prazo de 3 (frés) dias por parte da
CONTRATADA sem justiflcativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condiçÕes contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das
demais providências legais cabíveis, inclusive o decrêto de inidoneidade da contratada e
a proibição de contração com órgãos públicos nos termos da Lei.

CLÁUSULA QUINZE DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base

na legislação em vigor.

cLÁusuLA DESSESETS DAS ALTERAçOES
Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alteraçÕes nas especificaçóes quantitativas
e qualitativas ou prazos dos produtos Íornecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZESSETE DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA DEZOITO DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste

Estado do Paraná, não obstante
que, em razão disso, é obrigada a
receber notificação, citação inicial e

termo, perante o Foro da Comarca d mbrê,
qualquer mudança de domicÍlio da C T TADA
manter um representante com plenos
outras medidas em direito permitida

sp Ía
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Justas e contratadas fi as
igual teor, com as testemunh presen
Iegais.

PreÍeitura Municipa
DéÍcio Jard

Valdemir
005.876 9-2

e-mail - altooaraiso@ ref.pr.qov.br

artes este instrumento, em 03 (três) vias de
ao ato, a fim de que produza seus efeitos

Ito Paraíso - PR, 06 de Julho de 2Q17.

so A E lndústria e Comercio de Produtos
Químicos ltda. Me.

Contratado

estemunhas

'^r f*t,..r-
Marilda Rosa do Nascimento da Sllva

033.220.759-58

P
J

deA
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ío TER O ADITIVO AO CONTRATO n.o 12912017

Que entre si celebrem o muNlcíPlo DE ALTo plnníso, ESTADo oo elunÁ, pessoa

juÍídica de direito público intemo, inscrita no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, com sede

à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, nêste eto, representeda por sue Prefeito Municipal, Sr.

DÉRCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em nesta cidede de Alto Paraíso

- PR, inscrito no RG sob no 1,649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.71$53, doravante

denominado CONTRATANTE, do outro lado a firma C A E INDÚSTRIA E COiIERCIO DE

PRODUTOS QUI ICOS LTDA HE, estebelecida à Rua Canelinha, no 1930, Jardim Paraíso,

CEP: 87.507-190 Município de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.o

04.162.105/0001 {6, lnscriÉo Estadual sob n'9023463765 neste ato representedo pela Sr.

ARIADNA RUBIO BORSATO DA ASIO, brasileira, caseda, empresaria, residente e

domiciliado na cidade, Umuarama - PR, inscrito no RG sob no 6.7ô4.587-1 SSP/PR, e no CPF

{b no U4.727.319-16, doravante denominado CONTRATADO.

CoBsidêrando que, ó de intêÍes8e da Adminbtração Publica Hunicipal;

Considerando que, a Emprcsa ota contratada, mantêrá o mesmo valor do contrato;

Í€âolv€m alteEr o contrato n.o 12912017 como seguê:

CLAUSULA PRIMEIRA:

Fica alterado a clausula treze da Vigência do Contrato n" fgn|17, pronogando o prazo de

vigência do contralo pata 31h2ny8.

CLAUSULA SEGUNDA

As despesas oriundas do presente contrato conerâo por conta das dotrÇõês orçamentárias

abaixo descrites

ü

DEsP. DtlioocaÂttrlo DEscnrÃo Íuitctollat óRclo/uxrDAD€ ,J*
47 $90:rc22m0

MATEiIÁL DE UMPEZÂ E

PRODTJIC'6 DE HIG oz.oL.@.o4. !22.oo02.2.@3 CHEFIA DE 6A8INE]E /"t
451 33903022(xm

MÂTERIÂ! DE UMPE^ E

PRODUTOS Ot HIG 03_02.@.04.122.0003.2.011
Drv- A5S§I. ÍECNICA t i_.,'

434

878 3390:É22qXX)
MÂTERIÂ! DE UMPE,A E

PRODUTOS D' HIG o:r.05.(x).04.122.0@3.2.015
DÍvlSqO DE SERVICOS

GERÂIS d,
2l!1 3:|90:t022oqx)

MATTRIÂL DE UMPEÀ E

PROOUIOS OE HIG 07.02.m.u.361-(xx)7.2-0:|l) DIVISAO DE EDUCACAO 2428

2881 3390302200@
MATERIAL OE UMPEZA E

PROOÚTOS DE HIG 07.02.@.12.361(m7_2.030 DtvtsÂo DE EDUCÂCÂO 2865

29ü 33903022üm
MATERIÂL DE UMPAA E

PROOTJTOS DE HIG (}7.02.@.12.361.m7.2.030 DIVIsAO DE EDUCACAO 2902

295S 3390:tO220(m
MAIERIAL DE UMPTzÀ E

PRODUTOS DE HIG 07.02.@.12.361.{x)o7.2-030 DIVI!{O DÉ EDUCACAO 2939

/rr7 33903022000
MATERIÂI, DE UMPEA E

PRODUTOS DE HIG o7.o2.ú.12.361.ffi7.2-O:t/l otvt§ao DE EDucâcáo 2975

:to29 339030220@O
MAÍERIAT DE IIMPTZA E

PROOUTO5 OE HIG 07.02.00.12.361(m7.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCAO :|o13
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3331 3390:!022m
MATERIAI, DE UMPTzÂ E

PRODUTOs DE HIG 07.02.m.12.364.@21.2.@7 DtvlsÂo DE EDUC C O 3315

aTaa 33901O220«X'
MÁTERIAI OÊ UMPE2Â E

'RODLTIOS 
DT HIG 0E.02.@.10.301m14.2.040

FUNDO MUNICIPATDE
!ÂUDE 427Í)

5058 339030220@
MÂÍERIAL OE IIMPEZÂ E

PROOUIOS DE HIG tÉ 02_m.15 451_m16.2.049
DIV, O8RÁs, PLAN. UR8, T

SERV. PUBUCO6 5042

so95 33!m3022(xl)o
MATEiIÂL DE UMPE2Â E

PRODLTTOS DE HIG 09.02.m.15.451.m16.2 049
DIV, OBRAS, PIAN. URB, E

SERV, PUBUCOS 5o79

s7t7 33$3O22mO
MÂTERIAI DE UMPAA E

PRODUTO§ DE HIG 09.02.m.15.452.m16.2.049
DIV. O8RÂS, PTÂN. UR8, E

SERV, PUBUCOS s217

5793 339030220@0

MATERIAI DE UMPEZA E

PRODÚTOS DE HIG 10.02.00.15.451.(E16.2_1@
DtvtsÂo DE sERvtcos
ROOOVIARTOS 57E!)

5a29 3390:m22oCÍX)
MATERIÀI. DE UMPEZÁ E

PROOIJTOS DE HIG 10.02.00.26.782.m17.2.1m
Dtvtsao DE sE8vrco§
RODOVIARIO5 5414

60E2 339030220m
MATERIAT DE UMPTZA T

PÂODUTOS DE HIG 11-O2.(x).20-606.001a.2-057

DtvtsÂo oE
AGROPECUARIA E

ÀB,ASÍEOMENÍTO gú

6556 890:rc22m0
MATTRIAT OE LIMPEZA E

PBOOUTOS DE HIG 14.03.(x).0a.244.m05.2.()90
DIVISAO DE PROGRAMÀs

50ctÀs 6540

6658 390:rc220m
MATERIAT DE UMPTZA T

PRODUTOS DE HIG 14.O4.m.0a-2it4.(x,o5.2.070
OlvlSAO DE PROMOCÂO

6651

6771 339:tO220m
MATERIAT OE UMPEZA E

PRODIJTOS DE HIG 14 05.m.Oa 244.0(xr5 2 o6a
DIVISAO DE 

'§sUNTOsCOMUNITÂRIO5 6754

69t2 33903022(xm
MÂTERIAI. DE UMPEZÂ E

PRODUTOS DE HIG 14.06.m.0a.2arl(x]o5 2 071
FUNDO MUNICIPAL DT

ÀsstsrrNcta soclÂt 6496

6!149 l3q):r)22«rx)
MATERIAI DE IJMPEzA E

PRODUÍOS OE HIG 14-06.(xt.0&244.(xxl5.2.071
fUNDO MUNICIPA!DE
ÀsslslENct^ soclÁL 6933

69aS 3390302AXm
MATERIAI DE UMPEzÀÉ
PRODUTOS OE H16 1406.m.04_244.0005.2.071

fUNDO MUNICIPÂLDE
ÂsstsÍtNcta 50ctÂL 6969

7r* Bq):to22ixD
MÂTERIAI. DE UM PEA Ê

PtoDuÍos oE HrG 14.06.@.04_244.m5.2.093
FUNDO MUNICIPATDE
ÂSS|SIENOA 50clÂt 7lm

7217 339030220@0

MATESIAI. DE UMPEZÂ E

PROOUTOS DE HIG 14.06.m.04.244.(mo5 2 094
FUNDO MUNICIPÂLDE
asstsllNcta soct t 7701

72!B 3390:p220m
MA-ÍERIÂL DE UMPIZÂ E

?RODUIOS DE HIG 14.06.@.0a.2a4.(805.2.095
FUi'DO MUNICIPATDE
ÀSStSrtNCtÂ 50CtÂL 7242

8842 339:tO220@0
MÂTERIAT DE UMPEZA E

PRODUTOS DE HIG G.02.m.10 301.m14 2 oao
FUNOO MUNICIPALDE
lquot 4311

8Eá7 339:[220@O
MÂÍERIÂ! DE UMPIzÂ E

PRODUTOS DE HIG 13.03.@.1E.541.@m.2.061
FUNDo MUNICIPA]. DO

MEIOAM&EI{T[ 6381

aarla l!t90:to22(xxx)
MÂTERIAI DE UMPIzÂ E

PRODUÍOs DE HIG ú oa_m.17.512.m20 2 091

Dlvts 0 DE

SANEÂMEI{TO E ÀSSIÍ
6398

8449 3390:rc220m
MATERIAI DE LIMPEZA E

PRODUTOS DE HIG 14_02.(rc.08_244.(m5.2.102
DEPÂRfAMENTO DE

PROGiAMÂS SOC|^tS 6516

CLAUSULA TERCEIRA:

O pÍesente termo de Aditivo deste contrato entraÉ em vigor a partir do dia 0610712018,

permenecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.

E por estarem de comum acordo com as condições ora

estabelêcidas, firmam o presente contrato, na presenÇe de duas têstemunhas.

RA MUNICIP E ALTO PARAíSO, ESTADo Do
PARANÁ, aos 04 dias d

i

.---O il )-
\^?

Prêfe Alto Pa C A E lndústria e Comercio de Produtos
Químicos Ltda. Me

Contratado

ulho de 2.018
PREFEI

ra Mu
Jardim Ju



Prefeitura lríunicipal de Alto Paraíso-PR ú5J
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cNPJ95.ilO.736/dW3O CDP 8752&ün
Áv. Peúo Ámaro dos futttos,900- FonelFu (M) 14 3664 I32A

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Testemunhas

ts.
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 Í320

DA
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAçÃO

PARA
GABINETE DO PREFEITO

sor-rcraçÃo

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" 8.666/93 e 10.520102, ê
Aquisição de lntercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza dos veículos,
maquinas e equipamentos de todas as secretarias, do Município de Alto Paraíso conforme
especificado no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a
necessidade do município, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas;
seguindo as condições particulares do Edital. A CONTRATADA se declara em condiçôes
de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na
Documentaçáo levada a efeito pelo pregâo n.o 067f2U7, devidamente homologada pela
CONTRATANTE, em 05107 12017 .

CoNTRATO No 12912017
Pregão Presencial no 06712017
Processo Administrativo no 097 12017

Homologado: OSl07 12017

Venho através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e

epígrafe com prazo de vigência até 3010412019.

Sem mais para o momento aguardo providências;

Alto P stado do Paraná, í9 de Dezembro de 2018.

JOB

SECRETARIA GE DE MrNrsrRAÇÃo



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

Alto Paraíso - PR., 19 de Dezembro de 20í8.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto Paraiso
NESTA
Senhor Prefeito,
Tendo em mãos solicitaçáo de Aditivo de Prazo de Contrato emitido pela Secretaria Geral
de AdministraÉo, como transcrevo a seguir;

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" 8.666/93 e 10.520102, é
Aquisição de lntercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza dos veículos,
maquínas e equipamentos de todas as secretarias, do Município de Alto Paraíso conforme
especificado no Anexo I deste edital. Os produtos seráo retirados de acordo com a
necessidade do município, o pÍazo de entrega não êxcederá a 48 (quarenta e oito) horas;
seguindo as condições particulares do Edital. A CONTRATADA se declara em condições
de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificaçôes e na
Documentação levada a efeito pelo pregão n.o 06712017, devidamente homologada pela
CONTRATANTE, em O5lO7 12017 .

CoNTRATO No 129f2017
Pregão Presencial no 067l2O'17
Processo Administrativo no 097 12017
Homologado: O5lO7nO17

Veúo através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e

epigrafe com prazo de vigência até 30/0412019.

Sendo só o que se apresenta para o momento

Autorizo, cump rid a tid legal
Encaminha-se ao'
providência em;. 19/

rde L
018.

o

roRDE to ARDIT
unrclp
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BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2'vie dê Cêítidâo

, Participe Legislação CanaisServiços

il" 0í'(

MINISTÉR]o DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêceitâ Federal do Brasil
Procurâdoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C A E - INDUSTRIA E COilERCIO DE PROOUTOS QUIMICOS LTDA
CNPJ: í14.í 62.105/000í {16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constiam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos têrmos do art. 15'l da Lei no 5.172, dê 25 de outubro de t966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não conslam inscriçóes êm Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida pera o estabelêcimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fêderativo, pâra
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refers.se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação dêsta certidão está condicionâda à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <httpJ 

^,ww.pgfÍl.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2,1012014
Emitida às 12:11:23 do dia2711112018 <hoÂ e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2019.
Código de controle da certidâo: EC4í.BB67.IBDí .088C
Qualquer rasuE ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta P?.9àrâ, págin.
pàrà imprêsãoE

http/servicos.rêceita.fazenda.govbr/SeMcost/cêrtidao/CNDconiuhtasegvia/Resuhadosegvia.asp?Origem=1&Ipo=í&Nl=O4162105000'106&Se...'lÍ
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?ODE'. JL]DIC ]ÀP,IO
.7LIS ! I Ç.ir DO TRÀBÀi,H'J

CERTIDÃO NEGATI\TÀ DE DÉBITOS TRABÀTHISTAS

Nome: C A E - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS oUIMICOS LTDÀ
(MATRIZ E EILIAIS) CNPJ: 04.162.105/0001-06

Cêrtidão n": L64815205 / 2A78
ExpediÇão: 20/L2/2018, às 10:38:07
Val-idade I L] /06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua êxpediÇão.

Certifica-se que C À E - IIIDITSTRIÀ E COMERCIO DE PRODOTOS QUII|ICOS tIDÀ
(MÀTRIZ E fILIÀIs), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

O 4 . L62. 10 5 / 0 0 01- 0 6 , NÃo colsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsofidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 1,2.440, de 7 de julho de 207L, e

na Resolução Administrativa n" 1470/20LL do Tribunaf Superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidadê dos
Tribunais do Trabafho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: //www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORT|ÀÇÂO níPORTÀ}ITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaj-s trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenci-ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determj-nados em 1ei.' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-j,co do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

l: !r.i-i: É s!qÉs:aes: ..-d:t,s:.jus-c:



20t12J2018 https://consultacÍí.caixa.gov.br/Empresa/Cí/Cí/FgêCFSlmprimirPapel-asp

@@ C

cÁtxÂ E ICA FEDERÀL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04162los/ooo1-06
Razão SocIalI CA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Enderêço: RUA CANELINHA / JD PARAISo / UI'IUARAMA / PR / 87507-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

validâde! L3l l2/2o18 a 1r/Ov2ol9

CêÉificação llúmero: 2018121303541 47 5354995

Informação obtida em 2Olt2/2OL8, às 10:38:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

htFs://consuttaníf.caixa.gov.br/Empresa,/CílcíiFgecFSlmprimiÍPapel.asp 1t1



H
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

M-\@
CeÉidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 0't9265423{9

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 04.162.í05/000í'06
Nome: C A E INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIÍÚICOS LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros dâ Sêcrêtaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19li0112019 - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.Pr.gov. br

Éhlw eb ktatt t Píitt6 (2u12m1e 10:§:s2)



nH PrefetÍura lvfunicipal de Áko Pwaíso-PR
GNPJ95.AO.?3qO(,0.1.€,O CDP E752&oU)

Av. Pe&o Ámaro dos kntos, 90A - FowJFc (M) 14 3664 I320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

rr" \O\-'<l'-_--

D

§ o
.DF

ui

? TERto ADlTlvo AO coNTRÂTo n.o 129t2017

Que enúe si celebram o tuNlcíPlo DE ALTO plnaíSO, ESTADO Do PARINÁ, pessoa

jurídica de direito público intemo, inscritâ no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, com sêde

à Av. Pedro Amaro dos santos, 9oo, neste eto, representadâ por sue Prefêito Municipal, sr.

DÉRCIO JARDIm JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em nesta cidade de Alto Paraíso

- PR, inscrito no RG sob no 1.649.0334 SSP/PR e CPF: 474.519.71953, doravdnte

dênominado CONTRATANTE. do outro lado a firma C I e tnOÚSfnlA E CO ERCIO DE

PRODUTOS QUIUICOS LTDA tE, estabelecida à Rua Canelinhe, no 1930, Jerdim PeraÍso,

CEP: 87.507-190 MunicÍpio dê Umuarâma, Estãdo do Pâraná, inscrita no CNPJ sob n "

04.162.105/OOO1 {6, lnscriÉo Estadual sob n'9023463745 nestê ato representado pela sr.

ARIADI{A RUBIO BORSATO DAilASlO, bresileira, casada, empresarie, residente e

domiciliado na cidade, Umuarama - PR, inscrito no RG sob no 6.7ô4 587-1 SSP/PR' e no CPF

sob no M4.727.319-í6, doravante denominado CONTRATADO.

considerando, solicitação de Aditivo emitido pela secretaria Geral sI. Job Rezende Neto;

Considerando, autorização ê solicitação, emitida pelo PÍêÍeato unicipal;

Considerando que, a Emprc6a ora contratada, mantêá o meSmo Yalor do contrato;

rcsolvem alterar o contreto n.o 12912017 como §êgue:

CLAUSULA PRITEIRÂ:

Fica alterado a clausula treze da vigência do contrato o'12912017, proÍogando o prazo de

vigência do contrato para 30/04/20'19.

CLAUSULA SEGUNDA

As despesAs oriundas do presente contrato conerão por contA das dotâções orçamentárias

abaixo descritas.

Pttitcótclo/uxro^DEruictol{ loEscil(IoDEsP. OESDOSiAMEI{TO

32CHEFIADEGABINm ./02.o1m.04.122.0m2.2.q)3
MÂÍERIAL D€ UMPTZA E

PRODUTOS DE HIG17 3390:tO2200@
Drv. asstÍ. TEcNrcÂ tMATÉRIÀI OE UMPEÀ E

PNÔDUTOS DE HIG 03.02.@.04.122-0@3.2.011rlmlo22GE431
Dtvts 0 Dt sERVCOS

6ÉRA|S i03.05.@.04.122.0@3.2.015
MATERIAT DE UMPIzÂ E

PflODUTOS DE HIG878 llq)30220@

otvrsÂo oE EDU(ácÀo /,,,"(]7_02.m.12.361.0@7.2.030
MATERIAT OT UMPEZÂ E

PRODUIOS DE HIG2Ar4 3390022qn0

Dtvtsao DE EoucÁcáo 286507.02.@.12.361.@07.2.030
MÂÍERIÂL DE UMPEzA E

PROOUTOS OE IIIG3390:)02200002881

2soz07.02.m.12.361m7.2-0i10 DIVISAO DE EDUCÂCÂO
MÂTERIAL OE UMPTZA E

PROOUTOS DE HIG3390:t022mD2918

7919DrvlsÀo DE lDucÀcao
MATERIAI. OÉ UMPEZÂE
PRODUTOS DE HIG 07.02.00.12.361.0007.2.o:Xl2955 3390:m2200@

DtvtsÂo DE EDUCÂCÂO 797607-02.00.12-361.0@7.2.030
MÂÍERIT DT UMPEA E

PRODTJIOS DE HIG2992 3390:tO220d)0

ú
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Prefettura Munieipal de Álto Pwaíso-PR
C,NPJ9ífíO.736iOOO73O CW A752&Un
lv. Pe&o Ámsro dos tuntas, 900 - FondFc ((b) 14 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ro29 339030220(m
MAÍERIAL OE LIMPEZA E

PROOUTOE DE HIG 07.02.@.12.361.(m7.2.030 OMSÂO DE EDUCACÁO 3013

3331 3l903{r220mo
MATERIAL DE UMPEzÂ E

PRODUTOs DE HIG 07.02.m.12-364.0021.2.m7 otvtsao oE EDUc^cÂo 3315

4284 339030220(m
MATERIAL D€ UMPEZÁE
PiODUTOS DE HI6 08 02.m.10.301-m14-2.040 'UNDO 

MUNICIPA!OE

SAUDE 4,270

$56 1390:m22(UO
MAÍERIA! DE UMPEZÂ E

PRODUIO5 DE HIG 09.02.m.15.4S1-m16.2-049
OIV- O8RA5, PIAN, URB, E

5ERV. PUBUCOS $47

5095 3393022m
MAÍ€RIÂL DE UMPEÂ E

PRODIJIOS DE HIG 09.02.00.15-/t51.0015.2.049
DIV- OBRÂS, PIÁN, URB. E

sERV- PUEUCOS 5079

5232 339030220@O
MATEBIAL DE LIMPEA E

PROOUTOS OE HIG 08.02.@.15-452.m16.2.@9
DIV, OBRAS, P[AN. UR8. E

SERV, PUSUCOS s217

5793 3390:m220@O
MATERIAL DE UMPTZA T

PRODUTOS DE HIG 10-02.@.15.451.@16.2.lm
DtvtsAo DE sERvlcos
RODOVTÂRtOS 5789

5829 33903022(xm
MÂTERIÂL DE UMPEZÂ E

PRODUTOS DÊ HIG rc.o2.m.26.782.m17.2.1@
DMS.qO DE SERVICOS

RODOVT^RtOS 5,814

6082 3390:!0220@
MATERIAL DE UMPEÂ E

PRODUTOS DE HIG 11-02.m-20-506.O1E.2.057

Dtvts 0 DE

AGROPECUÂRIA T

A8ÂSTECIMEI{TO 5066

6556 339030220@O

MATERIAL OE UMPE?} €

PROOUTOS DE HIG 14.03.00.04.244.m5.2.090
DIVISÂO DE PROGSÂMAs

soclats 65..O

666E 3!ts:to2zxm
MATERIAL DÉ UMPE?I T

PRODUTOS DE HIG 1/r.0a_m.o8.2/u.o@5.2.070
DIVISAO DE PROMOCAO

6652

6774 3390:rc2ÀXm
MÂTERIAT OE UMPAAE
PRODUTOS DE HIG 14.05.00.08.244-(mS.2.068

Dtvtsao oE ÂsuiÍos
COMU NÍTARIOS 5758

@74 3390:tO22oO0

MATEflIA]- DE IJMPEZA E

PRODT]TOs O€ HIG 14.06.m-m.244.0@5.2.071
TUNDO MUNICIPÂLDE
ÀssrsTENctÂ soctat 6496

6949 t3!n3()22Gtr
MÂTERIAL DE UMPE?I E

PROOUIOS DE HIG lir_06.m.04.244.(m52.071
FUNDO MUNICIPAL DE

asstsl[NctÂ soct^t 6933

6945 339030220@0
MATERIAL DE UMPEZA T

PRODUÍOS DE IIIG 14.06.@.08.244.0005.2.071

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSTSTENCIA SOCIAL 6969

7136 3390:tO22qm
MAfTRIAL OE UMPEZÂ E

PSODUÍOS DE HIG 14.O6.m.0a.244.0@5.2.093
rUNOO MUNICIPA!DÊ

ASSTSTENCTÂ 50ClÂL 7120

7217 33930220(m
MÂÍE8IAT OE UMPEZA €

PRODÚTOs DE HIG 14.06.m-04.244-@05.2.094

TUNDO MUNrcIPA! DT

ÂssrsÍENctÂ soclÂL 7201

7294 :l3!m3{)220üx)
MÂTERIAI- OE UMPEZA E

PAOOUTOs Dt HrG 14.06.m.04.244.m5.2.095
FUNOO MUNICIPALDE

ASSISTINC|A soclAt 7242

§42 3390:t0220000

MÂTEAhL DE UMPTZÂ E

PRODUÍOS DE TIIG 0a.02-@.10.301.oo14.2.040

FUNOO MUNTCIPÂI DÊ

SAUOE 4311

&7 33q):m220(m
MÁTERIAT DE UMPÉzÂ E

PIODIJIO5 DE HIG 13_03.m_18.541_0020.2.051
rUNDO MUNICIPAL DO

MEOÂMSIENTE 53E1

aaaa 339030220000

MA]IRIAL D€ UMPEZA E

PRODUTOS DE HIG 13.04.@.17.512.0020.2.091

DIVIIqO DE

'qNEÂMENTO 
E Á5SIST

AGRARIA 6398

8849 33Í)30220@
MATÉRTAI, DE UMPZA E

PSoDUTOS Ot BtG 14.02-@.08.244.0m5-2.102

DEPARTÂMENTO DT

PROGR M^S SOC|A|S 6515

CLAUSULA TERCEIRÂ:

O presente termo dê Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 3111212018,

permanecendo inalteradas as demais clausulas e condiçÕes do referido contrato.

E por estarem de comum acordo com as condições ora

estebelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas.

PREFEI RA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO
PeRnnA aos 20 dias d dê2 í8

o

Munici
I6l

*ffiffi'.lilí:.B'ff!"
RUA CAITELTNHA 1!rlL l'l- rN''irsre'('

I r. qílllt ÊlaÊArS!-.

P 
-'. ,.. ,{ltí)ii.r '.

lndústria eCA
Jard

dê Alto Paraíso
QuÍm



Prefeilura t[unieipal de Áko Paraíso'PR
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 
'14 3664 1320

DA
SEcRETARIA GERAL DE ADMINISTRAçÃO

PARA
GABINETE DO PREFEITO

sor-rcmÇÃo

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e 10.520102, é
Aquisição de lntercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza dos veículos,
maquinas e equipamentos dê todas as secretarias, do MunicÍpio de Alto ParaÍso conforme
especificado no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a
necessidade do município, o p'azo de entrega náo excederá a 48 (quarenta e oito) horas;
seguindo as condiçôes particulares do Edital. A CONTRATADA se declara em condições
de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificaçôes e na
Documentação levada a efeito pelo pregão n.o 06712017, devidamente homologada pela
CONTRATANTE, em 05t07 12017 .

CoNTRATO No 12912017
Pregão Presencial no 06712017
Processo Administrativo no 097 12017
Homologado: OSIOT 12017

Veúo através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e

epígrafe com pftlzo de vigência ate 1110812019.

Sem mais para o momento aguardo providências;

so, Estado do Paraná, 25 de Abril de 2019

JOB ETO

SECRETARIA GERAL D A MINISTRAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

Alto Paraiso - PR., 25 de Abri! de 2019.

Exmo, Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito ilunicipal de Alto Paraíso
NESTA
Senhor Prefeito,
Tendo em mãos solicitação de Aditivo de Prazo de Contrato emitido pela Secretaria Geral
de Administração, como transcrevo a seguir;

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e 10.520102, é
Aquisição de lntercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza dos veículos,
maquinas e equipamentos de todas as secretarias, do Município de Alto Paraíso conforme
especificado no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a
necessidade do município, o gÍazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas;
seguindo as condiçôes particulares do Edital. A CONTRATADA se declara em condiçôes
de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas EspeciÍicaçôes e na
Documentação levada a efeito pelo pregáo n.o 06712017, devidamente homologada pela
CONTRATANTE, em 05107 12017 .

CoNTRATO No 129t2017
Pregão Presencial no 067 D017
Processo Administrativo no 097 12017
Homologado: 05lO7DO17

Veúo através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e

epígrafe com prazo de vigência até 3110812019.

Sendo só o q ap para o momento,

Au d a formalid gal
mt de o para

provr

NIOR

G

!E

5tw
a-se

ncra

DERCIO
refe unicipal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

COMUNICAÇAO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade
PARA: Secretaria de Administração

REF.: CLASSIFICAÇAO DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA, RESERVA DE SALDO E
CoNFTRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiíria e confirmação do saldo do
sso licitatório discriminado a se r

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRJA

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÂo FUNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

4102 339030220000

MATERIAL DE
LIIvIPEZA E
PRODUTOS DE HtG 09.02.oo.1 5.4 52.O0 | 6.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS ó51

Alto Paraíso - PR.,25 de abril de 2019

RENAr o *^*.Jr",ffi ;JÇALyES JORGE

Obieto: Aditivo Pregão Presencial n" 067 /2017 .
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30 TERmO ADITIVO AO CONTRATO n.o 12912017

Que entre si cetebrâm o ,rUNtcíPlO DE ALTO PARAíso, ESTADo Do PARANÁ, pessoa

jurídica de direito público intemo, inscrita no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, com sede

à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, neste ato, represêntada por sue Prefeito Municipal, Sr.

DÉRCIO JARDlii JUNIOR, bÍasilêiro, residente e domiciliado em nesta cidade de Alto ParaÍso

- PR, inscrito no RG sob no í.649.033-4 SSP/PR ê CPF: 474.519-719-53, doravante

denominado CoNTRATANTE, do outro lado a firma C A E INDÚSTRIA E CO ERCIO DE

PRODUTOS Qulmlcos LTDA HE, estabelecida à Rua Canelinhe, no 1930, Jardim Paraiso,

CEP: 87.507-190 Município de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.o

04.162.í05/0001 {6, lnscriÉo Estadual sob n'9023463765 neste ato representado pela Sr.

ARIADNA RUBIO BORSATO DAHASIO, brasileira, caseda, empresaria, residente ê

domiciliado ne cidade, Umuarama - PR, inscrito no RG sob no 6.7&1.587-1 SSP/PR, e no CPF

sob no 044.727.319-16, doravante denominado CONTRATADO.

considerando, o contído na cúusuLA DECImA TERGEIRA;
Considerando, solicitação de Aditivo emitido pela Sêcretaria Goral Sr. Job Rezende Neto;

Considêrando, autorização e 6olhitaÉo, emitüa pelo PEíêito unicipal;

Considerando que, a EmpÍêsa ora contratada, mantêÉ o mêamo valoÍ do contrato;

resolvem alterar o contÉto n. o 'l29r2oí7 como segue:

GLAUSULA PRI EIRA:

Fica alteÍado a clausula treze da Vigência do Côntrato n" 12912017, pronogando o prazo de

vigência do contrato para 3l108/20 t9.

CLAUSULA SEGUNDA

As despesâs oriundas do presente contrato conerão por conta das dotações orçamentárias

abaixo descritas.

DESP EI,EMENTO DEscRrcÀo FlINCIONÀI- DEPARTAMENTO PRINC

4102 339030220000
MÀTERIAL DE LIMPEZA E
PRODI TIOS DE HIG 0902 m.15.452.0016.2.049

DIV. OBRAS. PLAN I.JRB E

SERV. PUBLICOS 651

GLAUSULA TERCEIRA:

O presente termo de Aditivo dêste contrato entraÍá em vigor a partir do dia 3010412019,

permanecêndo inalterades as demais clausulas e c€ndiçÕes do referido contrato.

E por estiarem de @mum acordo com as condiçÕes ora

estebêlecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas.
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Prefeitura lúanicipal de Alto Paraíso-PR
cNP.r95.ilO.71r6Ãr(,(,.L3A CDP E752&OOO

Áv. Pe&o Amaro dos §anras, 900 - ForclFa @§) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

EFEITU MUNICIPAL DE o PARAíso, ESTADo Do
PARANÁ, aos 25 dias de A de 2.019

Z

Prêfêitura Mu I de Alto Paraísó
Dérc Jardim Junioí _ 

..-

Valdemir
005.876.54

l^Y
E lndústria e Comercio de Produtos

OuÍmicos Ltde. Me
ContÍatado

Testemunhas:

-Y6lt-.-Ê
Merilda Rose do Nascimento da Silvâ

033.220.759-58

FUELiEÁ-O II.-I JORNAL
UMUARAMA ILUSTRÂDO
ÔRGÃo oFIctAL DO MUNÍCIPIO
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